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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Periodo de apuracéo: 31/01/2015 a 31/12/2015
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. ART.135.CTN.

Os diretares, gerentes ou representantes, de fato, da pessoa juridica respondem
pessoalmente, de forma solidaria com a Contribuinte, pelos créditos tributarios
correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infragcdo de lei, contrato social ou estatutos.

Para aqueles nominados como responsaveis solidarios onde ndo restou
comprovada a participacao e pratica de atos nos termos do inciso Il do art.135
do CTN, imperioso se torna o seu afastamento do polo passivo.

MULTA DE  OFICIO. QUALIFICACAO. AGRAVAMENTO.
JUSTIFICACOES.

Tanto a qualificacdo da multa de oficio quanto o seu agravamento nao foram
adequadamente justificados, dai imperioso o seu afastamento, permanecendo a
multa de oficio em seu patamar tipico, de 75%.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) ndo conhecer

dos recursos apresentados por THIAGO ROSSI DA SILVA e JOSE CARLOS DOS SANTOS
por sua manifesta intempestividade; (ii) dar provimento ao recurso voluntario de KIM
OSTRAND ROSEN, JILL OSTRAND FREITAS, THOMAS OSTRAND ROSEN, JENNY
OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN, para afastar a sua responsabilidade
solidaria tributaria. Por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntario de
PEDRO OSTRAND apenas para cancelar a qualificacdo e o agravamento da multa de oficio
lancada, mantendo-a em seu patamar tipico de 75%; vencido o Conselheiro Lucas Issa Halah que
votou por cancelar tanto a qualificacdo quanto o agravamento da multa de oficio, além da prépria
responsabilidade solidaria do Sr. PEDRO OSTRAND.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 31/01/2015 a 31/12/2015
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. ART.135.CTN.
 Os diretores, gerentes ou representantes, de fato, da pessoa jurídica respondem pessoalmente, de forma solidária com a Contribuinte, pelos créditos tributários correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
 Para aqueles nominados como responsáveis solidários onde não restou comprovada a participação e prática de atos nos termos do inciso III do art.135 do CTN, imperioso se torna o seu afastamento do polo passivo.
 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. AGRAVAMENTO. JUSTIFICAÇÕES.
 Tanto a qualificação da multa de ofício quanto o seu agravamento não foram adequadamente justificados, daí imperioso o seu afastamento, permanecendo a multa de ofício em seu patamar típico, de 75%.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) não conhecer dos recursos apresentados por THIAGO ROSSI DA SILVA e JOSÉ CARLOS DOS SANTOS por sua manifesta intempestividade; (ii) dar provimento ao recurso voluntário de KIM OSTRAND ROSEN, JILL OSTRAND FREITAS, THOMAS OSTRAND ROSEN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN, para afastar a sua responsabilidade solidária tributária. Por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário de PEDRO OSTRAND apenas para cancelar a qualificação e o agravamento da multa de ofício lançada, mantendo-a em seu patamar típico de 75%; vencido o Conselheiro Lucas Issa Halah que votou por cancelar tanto a qualificação quanto o agravamento da multa de ofício, além da própria responsabilidade solidária do Sr. PEDRO OSTRAND.
  (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
  Por bem sintetizar o extenso Relatório de Lançamento e encerramento da Ação Fiscal, igual ao visto no processo anterior, reproduzo partes do relatório considerado na decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão de nº 09-67.550 proferido pela 2ª Turma da DRJ/JFA em sessão de 15/08/2018:
 Relatório 
Trata-se o presente processo da lavratura de auto de infração referente a Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF, no período de 31/01/2015 a 31/12/2015 no valor de R$ 435.286,61.
A autoridade lançadora incluiu no pólo passivo da obrigação tributária os seguintes responsáveis solidários:

Abaixo segue síntese do relatório fiscal.
Informa o relatório fiscal que a autuada, regularmente intimada, deixou de apresentar DCTF e ECF para o período de 2015, mesmo tendo um faturamento de R$83 milhões. 
Devido a impossibilidade de localização da empresa e de seus administradores e pela falta de entrega de declarações a autuada foi baixada no CNPJ através de processo administrativo. 
A autoridade lançadora informa que as multas aplicadas, bem como os tributos lançados, têm como base as declarações do contribuinte no SPED-NFe e SPED-ECF e que de acordo com súmula do CARF e o Decreto 70.235/72 o lançamento pode ser efetuado por autoridade fora da jurisdição da contribuinte. 
Informa que foi aplicada multa de 20% do valor dos tributos que deveriam ter sido declarados pela não entrega de DCTF, neste caso refere-se ao período de 08/2015 a 12/2016. Foi aplicada multa também pela não entrega de ECF e pela omissão de informações, mesmo após intimada a pessoa jurídica e sua representante legal. 
Devido a não apresentação da escrituração foi arbitrado o lucro da empresa, utilizando para isto as NF-e emitidas por ela e registradas no SPED. O lucro arbitrado (9,6%) serviu de base de cálculo para aplicação da multa pela não entrega da ECF, que é limitada a 10% , o que totalizou para o ano de 2014 R$1.005.962,54 e para 2015 R$802.567,46. 
A multa pela omissão de informações foi lavrada com base no faturamento do contribuinte, sobre o valor omitido em ECF do faturamento. 
Para apuração do IRPJ e seus reflexos foram consideradas as operações relativas a venda, revenda de mercadorias e industrialização por encomenda, foram desconsideradas as NF-e de venda de ativo imobilizado. 
A autoridade lançadora informou que foi identificada a interposição de outra pessoa jurídica denominada ALLPRINT, devido a isto o faturamento apurado por esta outra empresa foi considerado da ALLPAC. 
Informa também que os tributos arbitrados não se enquadram na forma de apuração não cumulativa, apesar de anteriormente terem sido declarados pela empresa como não cumulativos, mas que por força da legislação é opção vedada e portanto, foram lançados os valores em sua totalidade, com base na receita bruta.

APURAÇÃO DO IRRF 

Diz a autoridade lançadora: 
� A apuração do IRRF teve como base os valores declarados em DIRF, sendo estes comparados com os valores declarados em DCTF;


� Não foram localizados valores de IRRF após 2015, em consonância com o informado pela administradora judicial, que informou a paralisação das atividades da pessoa jurídica (ANEXO III); 
� Portanto os valores apurados tomam base as informações do próprio contribuinte, o qual foi intimado a corrigir sua DCTF para constar os valores, ou para apresenta-la; 
Aplicou 225% de multa de ofício a saber: 
- Multa de 75%, duplicada pela omissão na apresentação de informações e majorada em 50% pela falta de entrega de documentos - 75% x 2 = 150% + (50%) = 225%. 

Em relação a interposição e sucessão da ALLPAC diz a autoridade lançadora: 
Inaptidão e baixa dos CNPJ 
� No curso da ação fiscal verificamos a interposição e sucessão da ALLPAC pela ALLPRINT, sendo representada para a BAIXA do CNPJ da ALLPRINT. conforme processo no ANEXO VII, tal interposição pode ser verificada (detalhes no ANEXO): 
� Pelo faturamento da ALLPRINT aos antigos clientes da ALLPAC; 
� Pela venda de produtos sem qualquer aquisição de matéria prima para produzi-los: 
� Pela aquisição (sem recursos suficientes) de maquinário da ALLPAC, verificada através de NF-e; 

� Acatada a representação para BAIXA do CNPJ o mesmo foi inicialmente SUSPENSO, aguardando as contrarrazòes (NÃO apresentadas até 28/03/2017); 
A autoridade lançadora informa também que a autuada teve sua falência declarada na ação 1098777-72.205.8.26.0100, em 15 de setembro de 2016 e que de acordo com a legislação o juízo da falência não aprecia as causas fiscais, bem como não consta a transferência tributária ao administrador, uma vez que este á apenas responsável pela representação judicial da massa, e o presente processo é administrativo. 
Afirma que, intimada a massa falida, a administradora disse que a autuada informou a ela a paralisação de suas atividades em 04/11/2015 e que houve pedido de convolação da recuperação judicial em falência por parte da administradora. 
Afirma também que a administradora informou que houve a desocupação do prédio da ALLPAC após a recuperação judicial e que a empresa não funcionava mais no endereço da emissão das NFe, nem possuía capacidade operacional, informou ela ainda que foi interposto agravo de instrumento para revogar a decisão de falência o qual foi provido. 
A autoridade lançadora friso que apesar das informações da administradora a autuada continuou a emitir NFe em seu nome até Março/2016 e após passou a emitir através da empresa ALLPRINT até dezembro/2016, pelo menos. 

Diz a autuante: 
Representação fiscal para fins penais (fraude a recuperação judicial) 
� Atualmente o contribuinte se encontra em recuperação judicial (requerida em 2009) através da Ação 0159234-97.2009.8.26.0100. a qual foi deferida em 03/11/2015. conforme consta nos registros da JUCESP: 
� Porém durante tal período o contribuinte cometeu diversas fraudes a credores previstas na Lei de recuperação judicial (Lei 11.101 2005. Ai1.l68-Ait.l78). as quais cito abaixo: 
o Venda de bem do ativo permanente a pessoa jurídica interposta (conforme citado naMCF); 
(...) 
� Omissão de escrituração contábil obrigatória (ECF. e EFD-ContribuiçÕes); 
(...) 
� Pela simulação na composição do capital social com a entrada da TOLEDO FINANCE em ato continuo ao pedido de recuperação judicial, conforme consta na JUCESP; 
� A representação de tais crimes INDEPENDE da lavratura do auto de infração, porém aguardamos as intimações para apresentar sua escrituração (ANEXO III), o que não ocorreu: 
� Vale citar que a alienação de bens. direitos e receitas por parte da ALLPAC fazem parte da previsão de fraude à execução do CTN. Art.185. crime conforme o CP. Art. 179. e Lei 8.137/90, Art.2°,I; 
� Portanto efetuamos as fins penais conforme a tabela abaixo, conforme as normas em vigor;
[...]

A autoridade fiscal informa que verificada a interposição da ALLPAC pela ALLPRINT, com baixa do CNPJ da segunda as receitas da ALLPRINT foram consideradas como sendo da ALLPAC e que interposição não é um tipo de elisão fiscal e sim fraude classificada como crime contra a ordem tributária, não se aplicando o art.116 do CTN. 
Diz a autoridade fiscal: 
Uma vez utilizada a fraude para perpetuar a atividade da ALLPAC através da ALLPRINT, através de informações falas fica ainda caracterizada a responsabilidade pessoal dos administradores, tanto da ALLPRINT como da ALLPAC, nos termos do CTN, Art.135, bem como o crime nos termos da Lei 8.137/90, Art.1º, I, II, Lei 11.101/2005, art.168; 
Ao fim informa: 
�Em resumo podemos ainda afirmar que: 
o Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei descunprindo a obrigatoriedade da entrega, e o atendimento as intimações, são pessoalmente responsáveis nos termos do CTN. Art.135. pela infração da Lei que determina a entrega das declarações (DCTF e ECF): 
Conforme relatório de responsabilidade tributária (ANEXO VII e IX), verificamos ainda a interposição da ALLPAC pela ALLPRINT. sendo esta, e seus sócios responsáveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, III, pelos tributos devidos pela ALLPAC ALLPRINT; 
Bem como suas controladoras (sócias) que já exerceram a administração, e dela se beneficiaram, também tem a responsabilidade solidária, nos termos do CTN. Art. 124.1 e II. podendo ainda ser cominado com o Art.30. IX, da Lei 8.212/91: 
Seus herdeiros que receberam os bens em doação respondem nos termos do CTN. Art.131, até o limite dos bens recebidos, bem como nos termos da Lei 10.406/2002. Art.544; 
Conforme verificamos TODAS as rendas dos irmãos OSTRAND (KIM. JILL e PEDRO) foram transferidas aos filhos (JENNY. THOMAS. CHRISTIAN), podendo ser consideradas nulas tais doações, nos termos da Lei 10.406/2002. Art. 548 e 549. bem como dispuseram de mais de 50% dos bens na doação: 
Portanto uma vez os pais respondem por toda a dívida da pessoa jurídica, uma vez que agiram com infração a Lei (CTN Art.135, I e III) uma vez que são sucessores por doação destes;�
Todos os responsáveis solidários foram cientificados por via postal em 30/05/2017 e Pedro Ostrand em 01/06/2018, conforme AR - Aviso de Recebimento contido nas folhas 358/368 do processo, exceção a própria Autuada que teve seu AR devolvido. 
Apresentaram impugnação: 
THIAGO ROSSI DA SILVA; 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS; 
KIM OSTRAND ROSEN E IMPUGNAÇÃO COMPLEMENTAR; 
CHRISTIAN OSTRAND ROSEN E IMPUGNAÇÃO COMPLEMENTAR; 
THOMAS OSTRAND ROSEN E IMPUGNAÇÃO COMPLEMENTAR; 
JENNY OSTRAND ROSEN E IMPUGNAÇÃO COMPLEMENTAR; 
JILL OSTRAND E IMPUGNAÇÃO COMPLEMENTAR; 
PEDRO OSTRAND E IMPUGNAÇÃO COMPLEMENTAR;
Abaixo seguem sínteses das impugnações:
[...]
Voto Vencido
[...]
As impugnações apresentadas são tempestivas e preenchem todos os requisitos de admissibilidade, por isto delas toma-se conhecimento. 
[...]
Primeiramente cabe esclarecer que a autuada não apresentou impugnação, havendo tão somente nos autos impugnações apresentadas pelos responsáveis solidários incluídos no pólo passivo da obrigação. 
Também não apresentaram impugnação: NILSON DA SILVA e SHEYLA CRISTINA DE MENDONÇA BATIMARCO.
As impugnações apresentadas pelos responsáveis solidários combateram tão somente os motivos trazidos pela autoridade lançadora como suficientes para tê-los como responsáveis tributários pelos lançamentos contidos no auto de infração sob análise, bem como a aplicação da penalidade de 225%, pedindo sua redução para 75%. 
Sendo assim, não há impugnação acerca do mérito, assim, os valores referente ao lançamento do IRRF, de todo o período, foram apartados pela delegacia de origem e transferido(s) deste para o processo nº 16062-720.226/2017-92 para cobrança. 
Entretanto, a multa de ofício foi transferida em percentual a maior, 150%, quando o correto seria a transferência de 75%, uma vez que os impugnantes concordam com a aplicação somente deste percentual. 
Desta forma restaram para ser analisadas as razões trazidas a este processo acerca tão somente das responsabilidades solidárias e da aplicação da multa em 225%. 
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
[...]
A responsabilidade solidária tributária atribuída à José Carlos dos Campos foi afastada pela DRJ.
Outras Impugnações

IMPUGNAÇÃO DE PEDRO OSTRAND, KIM OSTRAND ROSEN e JILL OSTRAND; 
As Sras. Kim e Jill Ostrand e o Sr. Pedro Ostrand tiveram sua inclusão no pólo passivo da obrigação tributária por "Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto", enquadramento legal Lei 5.172/66, Art.135, III, já transcrito anteriormente. 
IMPUGNAÇÃO DE THOMAS OSTRAND ROSEN, JENNY OSTRAND ROSEN E CHRISTIAN OSTRAND ROSEN 
Responsabilidade imputada nos termos do art. 124, I e art.131, II do CTN - Código Tributário Nacional. 
Nas impugnações apresentadas por Kim e Jill afirmam nunca terem tido nenhuma relação com a autuada e que foram incluídas no pólo passivo da obrigação tributária porque a autoridade lançadora entendeu que ambas seriam sócias da empresa TOLEDO FINANCE CORPORATE, mas que no entanto, não há evidência alguma nos autos nesse sentido, sendo assim somente alegações genéricas. 
Alegam ausência de individualização da conduta que ensejou a responsabilização delas no processo e que embora o auditor alegue que a empresa Toledo tenha sido criada apenas para substituir a participação societária das impugnantes na ALLPAC, afirmam que se retiraram da sociedade da autuada em 22/07/1998 quando ela ainda se chamava ARTPACK IMPRESSÃO E COMPOSIÇÃO GRÁFICA LTDA, e a empresa Toledo foi admitida como sócia da autuada em 20/04/2001. 
Sr. Pedro Ostrand afirma que a descrição contida no auto de infração - ser procurador da Toledo Finance Corporation, não possui relação com o dispositivo legal indicado no lançamento, que trata de responsabilidade por obrigação tributária resultante de atos praticados por diretor, gerente ou representante de pessoa jurídica de direito privado, assim ser mandatário da empresa não se subsume à norma indicada como infringida, devendo ser desprezada sua responsabilização sob pena de violação ao art.142 do CTN. 
Alega também que no período de 2014 a 2016 não figurava como administrador da empresa ALLPAC nem procurador da empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION. Afirma que deixou de ser sócio da autuada em 28/09/2009 quando cedeu a integralidade de suas quotas, não havendo assim motivo pelo qual possa ser atribuída responsabilidade solidária a ele. 
Analisando as participações societárias verifica-se que a empresa Leo Participações Ltda é sócia da autuada antes do ano de 2003, visto que a primeira sessão na ficha cadastral da JUCESP é datada de 02/07/2003. Nesta sessão consta a empresa LEO PARTICIPAÇÕES e o Sr. Pedro Ostrand como sócios, sendo que o Sr. Pedro é sócio da autuada e administrador da empresa Leo. 
No documento contido nas folhas 347/390 do processo, a autoridade lançadora demonstra que as sócias KIM e JILL, antes sócias gerente da empresa ARTPACK (que deixou de existir sendo sucedida pela ALLPAC), retiraram-se da sociedade em 07/1998, neste registro consta que o capital social da empresa foi redistribuído para a empresa Leo e o Sr. Pedro, sendo que a participação deste aumentou com as quotas provenientes das irmãs. 
Há também a transferência das quotas de KIM na empresa Leo Participações para o Sr. Pedro, tal fato é corroborado com a declaração � DIRPF dele de 2004 - na qual declara a aquisição das quotas da empresa Leo de suas irmãs KIM e JILL. 
A empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION aparece pela primeira vez nos registros da autuada na JUCESP em 29/10/2009 quando é admitida como sócia, sendo que a partir desta data o quadro societário da autuada passa a ter as duas empresas - LEO E TOLEDO - representadas pelo Sr. Pedro, inclusive a representação da empresa TOLEDO provém de procuração desta empresa em favor do Sr. Pedro Ostrand dando-lhe poder para que ele a represente individualmente em qualquer parte do mundo, com algumas condições. 
A retirada da sociedade no Sr. Pedro deu-se também em outras empresas do grupo, entretanto, ele continuou como administrador, visto ser representante das empresas LEO e TOLEDO sócias também das outras empresas. 
Em 14/09/2015 há o registro da alteração contratual onde a empresa Leo Participações e o Sr. Pedro retiram-se da sociedade, remanescendo somente a empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION, neste ato há também a destituição do administrador NILSON DA SILVA e a nomeação de SHEYLA CRISTINA DE MENDONÇA BATIMARCO. 
A autoridade lançadora informa que a empresa LEO PARTICIPAÇÕES LTDA, atualmente, não conta com mais nenhum sócio dos irmãos Ostrand. 
Pois bem, verificando e analisando a evolução dos fatos trazidos aos autos, nota-se que as empresas Leo e a autuada estão sob controle do Sr. Pedro Ostrand, desde sempre, ou seja, ele é o administrador das duas empresas, sendo que ele representa a sócia Leo e posteriormente a também sócia Toledo, assim pode-se dizer que o administrador da autuada é e sempre foi o Sr. Pedro, apesar de haver nas alterações contratuais nomeação de administrador, que são trocados na mesma data nas outras empresas do grupo juntamente com a alteração na autuada. 
A alegação do impugnante Pedro é que ser "mandatário, representante" da autuada não é motivo, nem tampouco é possível sua inclusão no pólo passivo da obrigação tributária fundamentado no art.135, III do CTN. 
Entendo que sua alegação encontra-se na diferença entre representante legal, que é aquele que representa a empresa e é nomeado em seu ato constitutivo e o responsável legal, que é nomeado através de procuração pública que lhe dá poderes específicos e determinados para atuar em nome da empresa. 
Entretanto, no que pese as alegações do impugnante, o caso ora sob análise trata de infração a lei, no qual foi descumprida a obrigatoriedade da entrega das informações ao fisco, falta de atendimento as intimações e pela interposição da autuada por outra empresa, onde o impugnante foi incluído no pólo passivo por ser ele o verdadeiro administrador da autuada e que também usou de subterfúgio do esvaziamento de patrimônio através de empresa sediada no exterior para que na execução, seus bens não fossem alcançados pelo fisco federal, tanto é que a autoridade lançadora diz: 
�Tal ação é enquadrada como crime contra a ordem tributária conforme previsão da Lei 8.137/90, ARt.2º, I, cominado com o CP, art.299, uma vez que o contribuinte criou pessoas jurídicas fictícias (LEO e TOLEDO) para afastar se eximir do pagamento do tributo como solidário/responsável na execução, prejudicando o direito da União de executar os sócios na liquidação da pessoa jurídica;� 
E, nesse sentido, o que há nos autos é a demonstração de que o sócio administrador de fato da autuada é o Sr. Pedro, como já dito anteriormente, não há nos autos material que possa ser qualificado como probatório da inexistência de comprovação de prática dolosa por parte do impugnante, cabia ao arrolado solidário provar que os fatos não ocorreram como descritos na autuação. 
Assim, não vislumbro motivo para retirá-lo do pólo passivo da obrigação solidária. 

Entretanto, em relação as outras sócias Kim e Jill Ostrand, a autoridade lançadora requisitou junto a PGFN-SP medida cautelar fiscal, visando resguardar bens da autuada, dos sócios e também do grupo econômico no qual ela está inserida, no caso de uma possível execução fiscal. 
Neste documento, juntado as folhas 255/298 do processo, a autoridade lançadora demonstra a vida cadastral da autuada e também de suas sócias - LEO e TOLEDO. Com a necessidade de identificação dos bens, a autoridade autuante constatou doações feitas a JENNY, THOMAS e CHRISTIAN OSTRAN ROSEN, filhos da Sra KIM OSTRAND ROSEN. 
As doações foram feitas por KIM, JILL e PEDRO, e, além de bens, foram doadas também ações de outras empresas.
Há ainda doações da Sra. Kim para seu ex marido CURT ERIK.
Doações são atos voluntários do proprietário do bem e pode ser feito a qualquer tempo, conforme sua vontade, entretanto, o que fica demonstrado nas ações executadas é que para proteger o patrimônio dos sócios de uma possível execução, os bens foram doados ou transferidos para outros membros da família com o intuito de não serem alcançados pelo fisco federal. 
A análise necessária aqui é qual a implicação desta conduta no momento do lançamento? 
Nenhuma, se não tivesse ficado demonstrado a necessidade da fuga de bens para proteção de patrimônio. Tal fato deixa claro que as sócias KIM e JILL, na verdade, ainda que não aparecessem, estavam inseridas na administração da autuada. 
O uso da empresa domiciliada no exterior é um subterfúgio para ocultação de patrimônio e do real dono do negócio, que neste caso mostrou-se ser o Sr. PEDRO, juntamente com suas irmãs KIM e JILL. 
No documento acostados aos autos, folha 269, há a transferência das cotas de KIM OSTRAND ROSEM na empresa LEO para a empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION.Tal ato reforça o entendimento de fuga de bens para a empresa sediada fora do país, com o intuito claro de demonstrar uma situação fictícia, ou seja, a ocultação dos reais donos do negócio.
Assim, apesar das alegações destas de que não se encontram como sócias da autuada no momento do fato gerador, o meu entendimento é de que nunca saíram do ambiente administrativo da autuada, o que é fato necessário a responsabilização solidária das senhoras e manutenção delas no pólo passivo da obrigação tributária. 
Apesar da manutenção dos sócios, o ato de "DOAR" não tem o condão de trazer ao pólo passivo da obrigação aquele que recebe o bem. 
Ainda que seja o intuito de ocultação de patrimônio, o fato aqui é que analisando as provas contidas nos autos e as afirmativas da autoridade lançadora, não vejo a implicação dos senhores CHRISTIAN, JENNY E THOMAS OSTRAN ROSEN no fato gerador do lançamento. 
Comungo do entendimento dos impugnantes acerca da interpretação a dar ao art.131, II do CTN, são responsáveis aqueles que recebem bens por falecimento do proprietário não sendo aqui o caso sob análise.

Quanto a responsabilidade solidária dos senhores CHRISTIAN, THOMAS e JENNY fundamentada no art.124, I, apesar das alegações da autoridade lançadora, não logrou êxito a autoridade em comprovar o interesse comum existente na infração que motivou o lançamento. 

Desta forma, julgo pela retirada dos senhores THOMAS OSTRAND ROSEMN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN do pólo passivo da obrigação tributária.

DA APLICAÇÃO DA MULTA EM 225% 
Alegam: 
�Em relação a aplicação de 225% de multa, afirma que majoração de 50% deve ser afastada porque descabe o agravamento da penalidade na situação em que a sua causa decorre do atendimento não satisfatório de intimações que também serviram de suporte para o arbitramento do lucro, vez que não houve prejuízo na lavratura do auto de infração. 
Alega que a multa deve também ser afastada, ao menos em relação aos responsáveis solidários, pois tais pessoas não foram notificadas no curso da fiscalização, o que de acordo com o CARF impede o agravamento da penalidade. 
Afirma também que apesar da autuada não haver apresentado os documentos, tal fato não impediu a lavratura do auto, visto que a apuração foi feita com alicerce nas próprias notas fiscais de saída emitidas pela empresa. 
Alega ainda que a qualificação da multa de 150% também deve ser afastada, pois o relatório fiscal menciona de maneira genérica a fraude prevista no art.72 da lei 4502/64 e tal qualificação tem que ser comprovada pelo fisco do intuito doloso, com o evidente sonegação, fraude ou conluio. 
Continua defendendo a falta de proporcionalidade da multa aplicada e o efeito de confisco o que é vedado por lei e após breve arrazoado em que cita julgados e entendimentos do STF defende o afastamento do agravamento e da qualificação da multa, reduzindo-se ela ao percentual de 75%.� 
A multa de ofício aplicada no auto de infração é de 225%, sendo: 
1. 75% a multa de ofício regularmente aplicada quando das autuações; 
2. mais 75% pela falta de recolhimento do imposto retido; e 
3. mais 50% por não atendimento a intimação pelo sujeito passivo. 
A solicitação do afastamento da qualificação da multa alegando ter sido mencionado genericamente a fraude prevista no art.72 da lei 4502/64 não procede visto estar contido no relatório a seguinte frase: 
�� Uma vez que o contribuinte deixou de apresentar a escrituração, foi omisso quando intimado a apresentar suas declarações, enquadramos o mesmo na Lei 9.430/96. Art.44 parágrafo Io. conforme o previsto na Lei 4.502/64. Art.72. bem como na Lei 8.137 90. Art. Io. I e II. duplicando a multa aplicável e obrigando a representação fiscal para fins penais: 
? Bem como o contribuinte fraudulentamente, durante e após o curso da recuperação judicial, criou e utilizou pessoa jurídica interposta para continuar operando: 
Bem como para os valores retidos na fonte se aplica o disposto na Lei 10.426/2002. Art.9°. ainda por se tratar de crime previsto na Lei 8137/90. Art.2°. II; �
Como visto acima, a tipificação como crime previsto no art.72 da lei 4502 não se deu em virtude da retenção na fonte e sim pela falta de apresentação da escrituração e omissão na apresentação de suas declarações, que não mantém relação com o presente auto de infração. 
Para os valores retidos na fonte a lei utilizada como base legal foi a Lei 10.426/2002, art.9º a saber: 
�Art. 9º  Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) (grifei) 
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado. 

Lei 9.430/96 
MULTAS DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;(grifos da Relatora) 
(...) 
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502. de 30 de novembro de 1964. independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei n° 11.488. de 2007)� 
A autoridade lançadora informa que a autuada apresentou DIRF e foi através das informações dela que o lançamento foi efetuado, visto não ter havido o recolhimento do imposto retido. 
A interpretação a ser dada a legislação acima transcrita é: nos casos de retenção de valores, a fonte pagadora deverá efetuar o recolhimento, sob pena de nos casos de fiscalização ter sua multa duplicada pela falta do pagamento.
Na verdade o que há no artigo transcrito é uma proteção ao erário, visto que a fonte pagadora quando retém o valor do imposto e não recolhe os valores retidos incorre no crime de apropriação indébita, visto não ser seu o valor retido e sim do erário, uma vez que o imposto de renda retido refere-se a um recolhimento antecipado daquele da qual teve o valor descontado a título de tributo. 
A previsão de duplicação da multa contida no parágrafo primeiro na verdade é para casos de conduta tipificada como crime previsto naqueles artigos (71, 72 e 73 da lei 4502), o que não é o caso aqui tratado, o caso aqui é a duplicação da multa conforme prevê o art.9º da lei 10.426/02, sem haver qualquer condição da necessidade de tipificar a conduta como crime, o mero fato de deixar de recolher o valor retido já é caso para duplicação da multa. 

Assim não cabe razão aos impugnantes. 
Quanto a falta de notificação dos responsáveis solidários no curso do procedimento fiscal, não cabe guarida tal alegação, visto que tal procedimento foi regularmente desenvolvido na empresa autuada, a qual foi devidamente intimada de todos os atos, apesar de não ter atendido as intimações. Os impugnantes foram arrolados como responsáveis solidários e não como fiscalizados e não sendo ele o fiscalizado não há a possibilidade do mesmo figurar no Mandado de Procedimento Fiscal � MPF que originou a fiscalização. 
A falta de acompanhamento do procedimento fiscal não atrapalhou a defesa dos impugnantes, vez que no caso da responsabilidade solidária, a defesa se dá após o lançamento, ou seja, no momento da impugnação, e que foi aproveitada por eles. 
A contestação do procedimento fiscal e juntada dos documentos demonstra que o impugnante teve conhecimento das alegações e razões da constituição dos créditos tributários não havendo desta forma qualquer prejuízo às partes envolvidas. 
O auto de infração foi constituído em nome da autuada e não em nome dos impugnantes, estes são responsáveis solidários do crédito tributário ora analisado, não tendo desta forma a autoridade fiscal obrigação em emitir termos de intimação diferentes em virtude de responsáveis solidários fazer parte da empresa em períodos diferentes, há ainda que se esclarecer que a responsabilidade solidária só é apurada ao final do procedimento fiscal, uma vez que quando apuradas as infrações que é verificada se houve atuação direta dos administradores capaz de gerar a responsabilização dos mesmos pelos atos praticados. 

Assim, pelo exposto julgo: 
? pela procedência parcial da impugnação e manutenção do polo passivo da obrigação tributária dos responsáveis solidários: KIM OSTRAND ROSEN, JILL OSTRAND, PEDRO OSTRAND e THIAGO ROSSI DA SILVA; e 

? pela procedência da impugnação e retirada do pólo passivo da obrigação tributária dos responsáveis solidários: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, CHRISTIAN OSTRAND ROSEN, THOMAS OSTRAND ROSEN e JENNY OSTRAND ROSEN; e 
E pela manutenção da multa conforme aplicada.
[...]
Estas foram as decisões da relatora original da DRJ, as quais, entretanto, sofreram uma parcial  alteração, conforme depreende-se do Voto Vencedor, a seguir transcrito:
Voto Vencedor 
Cumpre esclarecer que o presente voto tem por mote a divergência de entendimento somente no tocante à responsabilização solidária de CHRISTIAN, JENNY E THOMAS OSTRAN ROSEN. No mais, permanece incólume o voto proferido pela relatora original. 
A responsabilidade tributária prevista no artigo 131, II, do CTN é pessoal porque o contribuinte original deixou de existir, no caso o "de cujus", então o herdeiro assume integralmente a responsabilidade pelo crédito tributário até o limite do seu quinhão. 
A doação à descendente, segundo artigo 544 da Lei 10.406/2002, corresponde a adiantamento da legítima. 
No meu entendimento, aplica-se ao caso, adiantamento da legítima, quando for o caso, a responsabilidade pessoal aos sucessores, prevista no art. 131, II, do CTN. 
Na situação sob análise, aquele que está adiantando a legítima continua vivo e incorre em fraude a lei ao realizar a operação com o intuito de dificultar a execução de crédito tributário constituído em seu nome e, em virtude desse fato, estar vivo, a responsabilidade passa a ser solidária.
Como o crédito tributário, constituído pelo lançamento, traz os doadores como responsáveis solidários, na esteira do artigo 135, III, do CTN, também os descendentes, que receberam o adiantamento da legítima, incorrem em tal responsabilidade solidária. 
Destaque-se que as doações foram realizadas com reserva de usufruto, situação agravante, quando se trata de caracterizar que foram realizadas com o intuito de fugir da execução de crédito tributário constituído em nome dos doadores. 
De modo que, a meu ver, na situação posta, a responsabilidade também é solidária. 
[...]
Relator do voto vencedor

DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS

Intimados em 28/09/2018 da decisão recorrida, os assim considerados Responsáveis Solidários Kim Ostrand Rosen, Jill Ostrand Freytas, Thomas Ostrand Rosen, Christian Ostran Rosen e Jenny Ostrand Rosen apresentaram, em 30/10/2018, juntos, um único recurso voluntário (fls.1091 a 1.216).
Intimado, por Edital, em 18/10/2018, da decisão recorrida, o assim considerado Responsável Solidário Pedro Ostrand apresentou, em 05/11/2018, seu recurso voluntário (fls.1.219 a 1.431). Posteriormente, em data de 15 de maio de 2019 e em 05 de dezembro de 2019, protocolou petições a este Colegiado, requerendo a juntada de documentos que anunciou nas mesmas.
Intimado, por Edital, em 01/11/2018, da decisão recorrida, o assim considerado Responsável Solidário Thiago Rossi da Silva apresentou, em 26/12/2018, seu recurso voluntário (fls.1.439 a 1.460). 
Intimado em 28/09/2018 da decisão recorrida, o Sr. José Carlos dos Santos apresentou, em 26/12/2018, recurso voluntário (fls.1463 a 1.474).

MANDADO JUDICIAL

Consta nos autos decisão judicial, no seguinte sentido, em resumo:
PROCESSO: 1009641-43.2022.4.01.3400
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
POLO ATIVO: JILL OSTRAND
REPRESENTANTES POLO ATIVO: LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354 e EDUARDO PEREZ SALUSSE -
SP117614
POLO PASSIVO: PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS e outros
DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado por JILL OSTRAND coator praticado pelo(a) presidente do CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA � CARF e UNIÃO, objetivando a determinação a �imediata distribuição e inclusão em pauta para julgamento dos Recursos Voluntários interpostos pela Impetrante nos autos dos Processos Administrativos nºs 16062.720073/2017-83; 16062.720075/2017-72; 16062.720074/2017-28 e 16062.720076/2017-17, em prazo razoável não superior a 30 (trinta) dias.�
[...]
Decido.
[...]
Defiro a liminar para determinar a distribuição e inclusão na pauta de julgamento dos Recursos interpostos nos autos dos os Processos Administrativos nºs 16062.720073/2017-83; 16062.720075/2017-72; 16062.720074/2017-28 e 16062.720076/2017-17, no prazo de 30 (trinta) dias.
[...]
É o relatório do essencial.
 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Do conhecimento dos Recursos Voluntários
RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO: THIAGO ROSSI DA SILVA
Com relação ao recurso apresentado pelo Responsável Solidário Sr. THIAGO ROSSI DA SILVA, é, aparentemente, nítida a intempestividade do recurso, entretanto, em face de alegação de sua tempestividade, passo a apreciar as alegações trazidas.
Primeiramente, foi enviada para o endereço deste senhor uma intimação (fls.1.061 1.062) da decisão recorrida, ocasião em que se tentou, por parte dos Correios, por três vez o seu recebimento, mas não lograram êxito nessa empreitada, sendo consignado no AR � Aviso de Recebimento a constatação de �ausente�, apesar de o endereço residencial deste senhor ser o mesmo que consta nos registros da RFB:


Em assim sendo, nos termos da legislação que rege o processo administrativo fiscal, foi feita a tentativa por edital (fl.1.087):

Conforme relatoriado , o recurso voluntário deste senhor foi protocolado em 26 de dezembro de 2018.

Agora, as alegações trazidas no recurso voluntário:



[Nota do Relator: as imagens nada revelam, cópias ilegíveis]



Estas datas informadas por este senhor não guardam correspondência com as apresentadas nos autos, não se tem como saber da onde foram retiradas, pois não há nenhuma documentação neste sentido.
Só para constar, o Termo de Encerramento de Ação Fiscal foi enviado para o endereço que consta no cadastro do Fisco, sendo recebido em 30 de maio de 2017 pela esposa deste senhor, conforme documentos de fls.351 a 352.   
Eventual mudança de endereço deve ser comunicada ao Fisco, uma vez que as intimações são enviadas ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
Tendo em vista que não constam nos autos nenhuma evidência de alteração de endereço então promovida/ou que devia ser, por parte este senhor, não há como aceitar a sua alegação de tempestividade de seu recurso voluntário.
Conclusão
É o voto, em não conhecer do recurso voluntário apresentado por Thiago Rossi da Silva, por sua manifesta intempestividade. 

RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Tomou ciência da decisão recorrida em 28 de setembro de 2018 (fls.1.086) e consta que protocolou recurso voluntário em 26 de dezembro de 2018 (fls.1.463 a 1.474), aliás, de idêntico teor ao apresentado por THIAGO ROSSI DA SILVA.
Os argumentos preliminares:
 


[Nota do Relator: as imagens nada revelam, cópias ilegíveis]

Estas datas informadas por este senhor não guardam correspondência com as apresentadas nos autos, não se tem como saber de onde foram retiradas, pois não há nenhuma documentação neste sentido.
Conclusão
É o voto, em não conhecer do recurso voluntário apresentado por José Carlos dos santos, por sua manifesta intempestividade.

DOS DEMAIS RECURSOS VOLUNTÁRIOS
Preenchidos os requisitos de admissibilidade dos demais recursos voluntários apresentados, deles se toma conhecimento.
Dos Recurso Voluntários
Responsável Solidário: PEDRO OSTRAND
Cumpre destacar que o Relatório de Lançamento e encerramento da Ação Fiscal, no tocante à responsabilidade solidária, é o mesmo apresentado no processo anterior e ora julgado nesta sessão, bem como, na essência, a decisão recorrida e o recurso voluntário.
No Relatório de Lançamento e encerramento da Ação Fiscal, encontram-se as motivações da autoridade autuante para a atribuição de responsabilização tributária solidária, no item Responsáveis Solidários:
Responsáveis tributários
� Foi requisitada a PGFN-SP a MCF (medida cautelar fiscal), dossiê 10010-025.211/0116-11, contra o contribuinte, constando o grupo econômico e responsáveis pelo crédito, no âmbito da cobrança do processo administrativo 10880-723.321/2015-66;
o Anexamos ao presente processo (ANEXO IX) o relatório no qual fica clara a substituição dos sócios da ALLPAC, sendo que estes devem ser os responsáveis tributários da ação fiscal a ser realizada;
o Bem como o despacho de baixa da ALLPRINT demonstra a interposição da ALLPAC pela mesma (ANEXO VII);
� Em resumo podemos ainda afirmar que;
o Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei descumprindo a obrigatoriedade da entrega, e o atendimento as intimações, são pessoalmente responsáveis nos termos do CTN, Art.135, pela infração da Lei que determina a entrega das declarações (DCTF e ECF);
o Conforme relatório de responsabilidade tributária (ANEXO VII e IX), verificamos ainda a interposição da ALLPAC pela ALLPRINT, sendo esta, e seus sócios responsáveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, III, pelos tributos devidos pela ALLPAC/ALLPRINT; 
O Anexo IX, supracitado, trata de Requisição para propositura de medida cautelar Fiscal � Representação Fiscal para fins penais (grifos do original):
Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo,
Trata o presente despacho de informações para a propositura de Medida Cautelar Fiscal, com o agravante do contribuinte fazer parte de grupo econômico, ser sucessor de pessoa jurídica falimentar e ocultar bens em pessoa jurídica patrimonial, e em terceiros;
[...]
Notificado deixou de recolher os valores devidos (Lei 8.397/92, Art.V, a)
� Conforme consta no processo de cobrança 10880-723.321/2015-66 (Folhas 45-314) o contribuinte notificado para o pagamento e cientificado de que existem valores retidos na fonte devidos, o que caracteriza crime contra a ordem tributária (Lei 8.137/90, Art.2º, II) NÃO se manifestou NEM recolheu os valores devidos;
o Conforme será detalhado a frente o NÃO recolhimento dos valores retidos na fonte é infração legal (Lei 8.137/90, Art.2º, II e CP, Art.168-A), o que caracteriza a responsabilidade pessoal do sócio/administrador (CTN, Art.135, III);
[...]
GRUPO ECONOMICO (CTN, Art.124, I e II)
� O grupo econômico ALLPAC é constituído pela ALLPAC, ARTPACK (Antiga ALLPAC EMBALABENS), LEO PARTICIPAÇÕES e TOLEDO FINANCE (sediada no exterior), conforme tabela abaixo;


� Tal grupo econômico é formado pela unidade industrial (ARTPACK e ALLPAC Ltda), e por suas controladoras, sendo que:
o ARTPACK deixou de existir (não possui faturamento ou emissão de Nfe) sendo sucedida pela ALLPAC Ltda, ambas funcionam no mesmo local, possuem os mesmos administradores e possuem a mesma atividade, conforme registros na JUCESP e CNPJ;
o LEO e TOLEDO FINANCE, são HOLDING criadas apenas para substituir os sócios, evitando que a execução chegue até os mesmos, sendo basicamente estes sócios a Família Ostrand (irmãos Pedro, Kim e Jill), não possuindo qualquer informação de atividade econômica;
[...]

[,,,]





[...]
CONCLUO
Conforme acima exposto resumo e concluo:
Responsabilidade tributária.
[...]

[...]
No Anexo XIII, consta o Sr. PEDRO OSTRAND como �Procurador TOLEDO FINANCE (única sócia LEO)� e, como enquadramento legal, o inciso III do art.135 do CTN. 
De se reproduzir o decidido em primeira instância, relativamente à atribuição de responsabilidade solidária tributária de Pedro Ostrand:
Sr. Pedro Ostrand afirma que a descrição contida no auto de infração - ser procurador da Toledo Finance Corporation, não possui relação com o dispositivo legal indicado no lançamento, que trata de responsabilidade por obrigação tributária resultante de atos praticados por diretor, gerente ou representante de pessoa jurídica de direito privado, assim ser mandatário da empresa não se subsume à norma indicada como infringida, devendo ser desprezada sua responsabilização sob pena de violação ao art.142 do CTN. 
Alega também que no período de 2014 a 2016 não figurava como administrador da empresa ALLPAC nem procurador da empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION. Afirma que deixou de ser sócio da autuada em 28/09/2009 quando cedeu a integralidade de suas quotas, não havendo assim motivo pelo qual possa ser atribuída responsabilidade solidária a ele. 
Analisando as participações societárias verifica-se que a empresa Leo Participações Ltda é sócia da autuada antes do ano de 2003, visto que a primeira sessão na ficha cadastral da JUCESP é datada de 02/07/2003. Nesta sessão consta a empresa LEO PARTICIPAÇÕES e o Sr. Pedro Ostrand como sócios, sendo que o Sr. Pedro é sócio da autuada e administrador da empresa Leo. 
No documento contido nas folhas 347/390 do processo, a autoridade lançadora demonstra que as sócias KIM e JILL, antes sócias gerente da empresa ARTPACK (que deixou de existir sendo sucedida pela ALLPAC), retiraram-se da sociedade em 07/1998, neste registro consta que o capital social da empresa foi redistribuído para a empresa Leo e o Sr. Pedro, sendo que a participação deste aumentou com as quotas provenientes das irmãs. 
Há também a transferência das quotas de KIM na empresa Leo Participações para o Sr. Pedro, tal fato é corroborado com a declaração � DIRPF dele de 2004 - na qual declara a aquisição das quotas da empresa Leo de suas irmãs KIM e JILL. 
A empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION aparece pela primeira vez nos registros da autuada na JUCESP em 29/10/2009 quando é admitida como sócia, sendo que a partir desta data o quadro societário da autuada passa a ter as duas empresas - LEO E TOLEDO - representadas pelo Sr. Pedro, inclusive a representação da empresa TOLEDO provém de procuração desta empresa em favor do Sr. Pedro Ostrand dando-lhe poder para que ele a represente individualmente em qualquer parte do mundo, com algumas condições. 
A retirada da sociedade no Sr. Pedro deu-se também em outras empresas do grupo, entretanto, ele continuou como administrador, visto ser representante das empresas LEO e TOLEDO sócias também das outras empresas. 
Em 14/09/2015 há o registro da alteração contratual onde a empresa Leo Participações e o Sr. Pedro retiram-se da sociedade, remanescendo somente a empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION, neste ato há também a destituição do administrador NILSON DA SILVA e a nomeação de SHEYLA CRISTINA DE MENDONÇA BATIMARCO. 
A autoridade lançadora informa que a empresa LEO PARTICIPAÇÕES LTDA, atualmente, não conta com mais nenhum sócio dos irmãos Ostrand. 
Pois bem, verificando e analisando a evolução dos fatos trazidos aos autos, nota-se que as empresas Leo e a autuada estão sob controle do Sr. Pedro Ostrand, desde sempre, ou seja, ele é o administrador das duas empresas, sendo que ele representa a sócia Leo e posteriormente a também sócia Toledo, assim pode-se dizer que o administrador da autuada é e sempre foi o Sr. Pedro, apesar de haver nas alterações contratuais nomeação administrador, que são trocados na mesma data nas outras empresas do grupo juntamente com a alteração na autuada. 
A alegação do impugnante Pedro é que ser "mandatário, representante" da autuada não é motivo, nem tampouco é possível sua inclusão no pólo passivo da obrigação tributária fundamentado no art.135, III do CTN. 
Entendo que sua alegação encontra-se na diferença entre representante legal, que é aquele que representa a empresa e é nomeado em seu ato constitutivo e o responsável legal, que é nomeado através de procuração pública que lhe dá poderes específicos e determinados para atuar em nome da empresa. 
Entretanto, no que pese as alegações do impugnante, o caso ora sob análise trata de infração a lei, no qual foi descumprida a obrigatoriedade da entrega das informações ao fisco, falta de atendimento as intimações e pela interposição da autuada por outra empresa, onde o impugnante foi incluído no pólo passivo por ser ele o verdadeiro administrador da autuada e que também usou de subterfúgio do esvaziamento de patrimônio através de empresa sediada no exterior para que na execução, seus bens não fossem alcançados pelo fisco federal, tanto é que a autoridade lançadora diz: 
�Tal ação é enquadrada como crime contra a ordem tributária conforme previsão da Lei 8.137/90, ARt.2º, I, cominado com o CP, art.299, uma vez que o contribuinte criou pessoas jurídicas fictícias (LEO e TOLEDO) para afastar se eximir do pagamento do tributo como solidário/responsável na execução, prejudicando o direito da União de executar os sócios na liquidação da pessoa jurídica;� 
E, nesse sentido, o que há nos autos é a demonstração de que o sócio administrador de fato da autuada é o Sr. Pedro, como já dito anteriormente, não há nos autos material que possa ser qualificado como probatório da inexistência de comprovação de prática dolosa por parte do impugnante, cabia ao arrolado solidário provar que os fatos não ocorreram como descritos na autuação. 
Assim, não vislumbro motivo para retirá-lo do pólo passivo da obrigação solidária.

Da análise
O recurso voluntário, em sua essência, trouxe os mesmos argumentos já relatoriados na decisão recorrida. Alegações eventualmente distintas serão devidamente apreciadas no Voto.   
O recurso voluntário apresentado guarda semelhança com aquele apresentado no processo nº 16062.720073/2017-83, ora julgado neste mesma sessão de julgamento, de forma que reproduzo o entendimento deste Relator naquele voto, então a respeito da responsabilidade solidária atribuída ao Recorrente.
Repito o voto, o qual será adotado neste processo:
�Tem-se alardeado, portanto, na ação fiscal e na decisão recorrida, que o Sr. Pedro Ostrand era administrador de fato da autuada, conclusão fiscal em virtude de que tal pessoa, a partir de 29/10/2009, era representante da empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION, empresa esta que foi admitida como sócia da autuada, dividindo, assim, o quadro societário da autuada com a LEO PARTICIPAÇÕES.
No ANEXO IX, mencionado no Termo de Encerramento e também comentado na decisão recorrida, observe-se o destaque fiscal relativamente aos bens informados na DIRPF de 2004 (de Pedro Ostrand), onde lá constava o valor de R$ 1.290.690,00 a título de �Cotas de Participação Societária na Empresa ALLPAC LTDA�., ora autuada, com recursos informados como sendo de mútuo com ALLPAC Embalagens Ltda.
Na DIRPF de 2010, tal mútuo é baixado, em conjunto com a participação societária na ALLPAC Ltda.
Tais partes das DIRPF citadas podem ser vistas às fls.16 do ANEXO IX.
Após os mencionados registros de baixa da participação societária e do mútuo, entrou em cena a TOLEDO FINANCE, �adquirindo� esta participação societária pelo mesmo valor, conforme destacado no ANEXO IX, fl.17:



Mais do que comprovado, portanto, que o Sr. Pedro Ostrand, simplesmente, trocou de participação societária, passando sua participação para a TOLEDO FINANCE, ou seja, sempre foi, como mencionado na ação fiscal e ratificado pela decisão recorrida, administrador de fato da autuada, pois representante legal da TOLEDO FINANCE, sócia da autuada, conforme procuração a ele outorgada por esta, com amplos poderes, conforme já citado.
Sustenta o Recorrente em seu recurso voluntário que, apesar de ser Procurador da TOLEDO FINANCE CORPORATION em 2009, teria, entretanto, feito um �instrumento particular de Substabelecimento� para ADHEMAR DE BARROS NETO, em 28 de outubro de 2011 (DOC.3).
Referido documento sem qualquer assinatura desta pessoa, além de somente e-mails supostamente enviados a esta pessoa, e de vários e-mails em idioma estrangeiro para supostas pessoas daquela empresa.
Segundo alguns desses e-mails, este senhor ADHEMAR DE BARROS NETO teria solicitado, em 11 de novembro de 2011,  �um novo substabelecimento�, em DOC.04, o qual, em resposta a um e-mail, teria informado que a pessoa seria GILMAR MARTINS.
Em DOC.03 A, uma CERTIDÃO na qual consta que o Sr. Pedro Ostrand fizera tal substabelecimento ao Sr. Gilmar Martins, em agosto de 2012, documento também sem qualquer assinatura desta pessoa.
Quem são estas pessoas? Quais suas ligações com a autuada e TOLEDO FINANCE? 
Um dos sócios da autuada era a empresa Leo Participações Ltda., que tinha como sócio e administrador o Sr. Nilson da Silva, o qual era também administrador da ARTPACK e da autuada (nomeado administrador em 29/10/2009 - ANEXO IX), e delas retirou-se em 2015, sendo transferida sua participação para a Sra. Sheyla Cristina de Mendonça, então procuradora de TOLEDO FINANCE, a qual passou a ser a administradora da autuada (ANEXO VIII).  
E Sheyla Cristina de Mendonça, nomeada em 14 de agosto de 2015 (Anexo VIII) sequer tomou conhecimento das intimações fiscais que lhe foram dirigidas durante a ação de fiscalização, após não se conseguir intimar a autuada, conforme ANEXO III.  
Ou seja, temos nos autos uma ciranda de nomeações de administradores e/ou substabelecimento de poderes sem nenhuma explicação lógica (Quem são estas pessoas? Que atos econômicos/comerciais promoveram na autuada? Que provas há nos autos de atos comerciais promovidos pelos diversos administradores colocados na autuada?), tudo manobrado em várias alterações societárias entre empresas ligadas e/ou com mesmos administradores e quadro societário (todas as citadas pessoas jurídicas no Brasil estavam localizadas no mesmo domicílio fiscal � ANEXO IX), tudo conectado no sentido de deixar o Recorrente alheio à responsabilidade dos atos praticados na empresas autuada.
Ainda, o recorrente apresenta ações trabalhistas (DOC.5 e 6) de 2017, nas quais procura demonstrar que seu nome não figura como administrador da empresa, querendo com isto reafirmar que não tinha ligação com a empresa autuada desde 2009. Os administradores/procuradores citados nessas demandas trabalhistas eram uns destes vários que já passearam pelo contrato social da autuada.
Ora, tal fato não retira a situação comprovada nos autos, onde ficou demonstrado  que o Recorrente era, de fato, o administrador da autuada, cujo sócio era uma empresa no exterior, de propriedade do Recorrente. Evidente que em um processo trabalhista quem teria de aparecer era o sócio ou administrador �de direito�. 
Alega o Recorrente, ainda, que a afirmação da decisão recorrida de que ele teria se retirado da autuada em 2015 está errada, pois segundo documento que acosta aos autos, o DOC.01, tal retirada deu-se em 2009.
Tal citado DOC.01 trata de uma alteração contratual, em 2009, da autuada, onde o Sr. Pedro Osdrand se retira da sociedade e transfere suas quotas para a TOLEDO FINANCE, situação que já comentamos acima, tendo ficado já comprovado que as sucessivas operações societárias, na realidade não passavam de manobras com o objetivo de evitar que este senhor aparecesse à frente da autuada, conforme amplamente demonstrado pela autoridade fiscal.
Quanto ao suposto equívoco apontado pelo Recorrente, este não tem esta força que lhe foi atribuída pelo Recorrente e, ainda aduz que teria havido um erro no registro da JUCESP, o que não é correto afirmar.
A menção à data de 14/09/2015 na decisão recorrida deveu-se à uma alteração contratual da autuada, onde retirou-se da sociedade a empresa Leo Participações, permanecendo a empresa TOLEDO FINANC COPORATION como única sócia da autuada, conforme ANEXO VIII � Informações Administradora Judicial.
  Ante o exposto, resta-me compartilhar do acerto da fiscalização, na atribuição de reponsabilidade solidária tributária ao Sr. Pedro Ostrand, ficando constatado que essas operações societárias nada mais representavam do que uma inequívoca vontade deste senhor em permanecer alheio aos gravíssimos atos promovidos na autuada.
Acertadamente concluiu a autoridade fiscal em ANEXO IX (fls.17/18), acerca das operações:


Reproduzo trechos do Relatório de Lançamento e encerramento da Ação Fiscal, da autoridade autuante: 
Responsáveis tributários
� Foi requisitada a PGFN-SP a MCF (medida cautelar fiscal), dossiê 10010-025.211/0116-11, contra o contribuinte, constando o grupo econômico e responsáveis pelo crédito, no âmbito da cobrança do processo administrativo 10880-723.321/2015-66;
o Anexamos ao presente processo (ANEXO IX) o relatório no qual fica clara a substituição dos sócios da ALLPAC, sendo que estes devem ser os responsáveis tributários da ação fiscal a ser realizada;
o Bem como o despacho de baixa da ALLPRINT demonstra a interposição da ALLPAC pela mesma (ANEXO VII);
� Em resumo podemos ainda afirmar que;
o Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei descumprindo a obrigatoriedade da entrega, e o atendimento as intimações, são pessoalmente responsáveis nos termos do CTN, Art.135, pela infração da Lei que determina a entrega das declarações (DCTF e ECF);
o Conforme relatório de responsabilidade tributária (ANEXO VII e IX), verificamos ainda a interposição da ALLPAC pela ALLPRINT, sendo esta, e seus sócios responsáveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, III, pelos tributos devidos pela ALLPAC/ALLPRINT;
[...]
   [grifo deste Relator]
Além de todo este emaranhado de situações que culminaram na atribuição da responsabilidade tributária ao recorrente, outros atos gravíssimos lhe foram imputados para fins de atribuição de responsabilidade solidária, tais como, a não apresentação de escrituração contábil � ECF e não apresentação de DCTF, apesar da existência de emissão de notas fiscais (NF-e) no SPED (ANEXO 4).
Para se ter uma ideia do impacto tributário causado, reproduzo um dos quadros elaborado pela autoridade fiscal em ANEXO VI:
  
  
[...]
DE PETIÇÃO
Em 15 de maio de 2019 foi protocolada petição (fls.1601 a 1608) do Recorrente repete argumentos desferidos no recurso voluntário, citando outro despacho de ação policial em que consta afirmação do Delegado da Polícia Federal de que a família OSTRAND não guardaria relações com a empresa ora autuada, situação que já se comentou no presente voto.
DE REQUERIMENTO � OUTROS
Em 05 de dezembro de 2019 foi protocolado requerimento (fls.1611 a 1628) do Recorrente, onde continua reiterando que não fazia parte dos quadros da empresa, citando declaração da advogada administradora judicial da massa falida que quem a acompanhava ne a atendia em suas diligências era o Sr. Nilson da Silva, situação já comentada no voto.     
Por fim reclama da penalidade lançada e seus agravamentos.
Da análise
Diferentemente da atribuição de responsabilidade solidária tributária, cujos argumentos fiscais foram os mesmos em todos os processos, porque os fatos constatados não mudam de um processo para outro, nas questões de mérito, entretanto, de lançamento, de tributo e de multa de ofício ou regulamentar, as análises são individuais, pertinentes a cada processo.
Reproduzo aqui partes da decisão recorrida:
Como visto acima, a tipificação como crime previsto no art.72 da lei 4502 não se deu em virtude da retenção na fonte e sim pela falta de apresentação da escrituração e omissão na apresentação de suas declarações, que não mantém relação com o presente auto de infração. 
Para os valores retidos na fonte a lei utilizada como base legal foi a Lei 10426/2002, art.9º a saber: 
�Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) (grifei) 
Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.� 
Lei 9.430/96 
MULTAS DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;(grifos da Relatora) 
(...) 
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502. de 30 de novembro de 1964. independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei n° 11.488. de 2007)� 
A autoridade lançadora informa que a autuada apresentou DIRF e foi através das informações dela que o lançamento foi efetuado, visto não ter havido o recolhimento do imposto retido. 
A interpretação a ser dada a legislação acima transcrita é: nos casos de retenção de valores, a fonte pagadora deverá efetuar o recolhimento, sob pena de nos casos de fiscalização ter sua multa duplicada pela falta do pagamento.
 Na verdade o que há no artigo transcrito é uma proteção ao erário, visto que a fonte pagadora quando retém o valor do imposto e não recolhe os valores retidos incorre no crime de apropriação indébita, visto não ser seu o valor retido e sim do erário, uma vez que o imposto de renda retido refere-se a um recolhimento antecipado daquele da qual teve o valor descontado a título de tributo. 
A previsão de duplicação da multa contida no parágrafo primeiro na verdade é para casos de conduta tipificada como crime previsto naqueles artigos (71, 72 e 73 da lei 4502), o que não é o caso aqui tratado, o caso aqui é a duplicação da multa conforme prevê o art.9º da lei 10426/02, sem haver qualquer condição da necessidade de tipificar a conduta como crime, o mero fato de deixar de recolher o valor retido já é caso para duplicação da multa.
[grifo é deste Relator CARF]
Creio que há um equívoco nesta posição, uma vez que a duplicação da multa  deve, sim, ser justificada, como, aliás, encontra-se literalmente descrito na norma (supra) e tal justificativa não ficou adequadamente demonstrada.
Quanto ao agravamento (de 50%) por falta de apresentação de documentos, entendo por sua inaplicabilidade. Neste processo, estamos diante de um lançamento de ofício construído em face de uma comparação entre valores declarados em DIRF e em DCTF, onde tributou-se a diferença encontrada, não havendo maiores óbices ao ato fiscal.
É o que basta.
Conclusão
Neste item, dar provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar a qualificação e o agravamento da multa de ofício lançada, mantendo-a em seu patamar típico de 75%.

DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS:
Kim Ostrand Rosen, Jill Ostrand Freytas, Thomas Ostrand Rosen, Christian Ostran Rosen e Jenny Ostrand Rosen
Apresentaram, em 30/10/2018, juntos, um único recurso voluntário.
No Relatório de Lançamento e encerramento da Ação Fiscal, encontram-se as motivações da autoridade autuante para a atribuição de responsabilização tributária solidária, no item Responsáveis Solidários:
� Foi requisitada a PGFN-SP a MCF (medida cautelar fiscal), dossiê 10010-025.211/0116-11, contra o contribuinte, constando o grupo econômico e responsáveis pelo crédito, no âmbito da cobrança do processo administrativo 10880-723.321/2015-66;
o Anexamos ao presente processo (ANEXO IX) o relatório no qual fica clara a substituição dos sócios da ALLPAC, sendo que estes devem ser os responsáveis tributários da ação fiscal a ser realizada;
o Bem como o despacho de baixa da ALLPRINT demonstra a interposição da ALLPAC pela mesma (ANEXO VII);
� Em resumo podemos ainda afirmar que;
o Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei descumprindo a obrigatoriedade da entrega, e o atendimento as intimações, são pessoalmente responsáveis nos termos do CTN, Art.135, pela infração da Lei que determina a entrega das declarações (DCTF e ECF);
o Conforme relatório de responsabilidade tributária (ANEXO VII e IX), verificamos ainda a interposição da ALLPAC pela ALLPRINT, sendo esta, e seus sócios responsáveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, III, pelos tributos devidos pela ALLPAC/ALLPRINT; 
o Bem como suas controladoras (sócias) que já exerceram a administração, e dela se beneficiaram, também tem a responsabilidade solidária, nos termos do CTN, Art.124, I e II, podendo ainda ser cominado com o Art.30, IX, da Lei 8.212/91;
o Seus herdeiros que receberam os bens em doação respondem nos termos do CTN, Art.131, até o limite dos bens recebidos, bem como nos termos da Lei 10.406/2002, Art.544;

o Conforme verificamos TODAS as rendas dos irmãos OSTRAND (KIM, JILL e PEDRO) foram transferidas aos filhos (JENNY, THOMAS, CHRISTIAN), podendo ser consideradas nulas tais doações, nos termos da Lei 10.406/2002, Art.548 e 549, bem como dispuseram de mais de 50% dos bens na doação;

o Portanto uma vez os pais respondem por toda a dívida da pessoa jurídica, uma vez que agiram com infração a Lei (CTN, Art.135, I e III) e os filhos respondem pelas dividas dos pais (CTN, Art.131, II) uma vez que são sucessores por doação destes;
Base legal


No Anexo XIII � Listagem Responsáveis Solidários, constam Kim Ostrand Rosen e Jill Ostrand Freytag como �Sócia TOLEDO FINANCE� e, como enquadramento legal, o inciso III do art.135 do CTN. 
De se reproduzir o decidido, pela Relatora original, em primeira instância, relativamente à atribuição de responsabilidade solidária tributária destes responsáveis solidários:
[...]
Nas impugnações apresentadas por Kim e Jill afirmam nunca terem tido nenhuma relação com a autuada e que foram incluídas no pólo passivo da obrigação tributária porque a autoridade lançadora entendeu que ambas seriam sócias da empresa TOLEDO FINANCE CORPORATE, mas que no entanto, não há evidência alguma nos autos nesse sentido, sendo assim somente alegações genéricas. 
Alegam ausência de individualização da conduta que ensejou a responsabilização delas no processo e que embora o auditor alegue que a empresa Toledo tenha sido criada apenas para substituir a participação societária das impugnantes na ALLPAC, afirmam que se retiraram da sociedade da autuada em 22/07/1998  quando ela ainda se chamava ARTPACK IMPRESSÃO E COMPOSIÇÃO GRÁFICA LTDA, e a empresa Toledo foi admitida como sócia da autuada em 20/04/2001. 
[...]
No documento contido nas folhas 347/390 do processo, a autoridade lançadora demonstra que as sócias KIM e JILL, antes sócias gerente da empresa ARTPACK (que deixou de existir sendo sucedida pela ALLPAC), retiraram-se da sociedade em 07/1998, neste registro consta que o capital social da empresa foi redistribuído para a empresa Leo e o Sr. Pedro, sendo que a participação deste aumentou com as quotas provenientes das irmãs. 
Há também a transferência das quotas de KIM na empresa Leo Participações para o Sr. Pedro, tal fato é corroborado com a declaração � DIRPF dele de 2004 - na qual declara a aquisição das quotas da empresa Leo de suas irmãs KIM e JILL.
[...]
Porém, em relação as outras sócias Kim e Jill Ostrand, a autoridade lançadora requisitou junto a PGFN-SP medida cautelar fiscal, visando resguardar bens da autuada, dos sócios e também do grupo econômico no qual ela está inserida, no caso de uma possível execução fiscal. 
Neste documento, juntado as folhas 347/390 do processo, a autoridade lançadora demonstra a vida cadastral da autuada e também de suas sócias - LEO e TOLEDO. Com a necessidade de identificação dos bens, a autoridade autuante constatou doações feitas a JENNY, THOMAS e CHRISTIAN OSTRAN ROSEN, filhos da Sra KIM OSTRAND ROSEN. 
As doações foram feitas por KIM, JILL e PEDRO, e, além de bens, foram doadas também ações de outras empresas.
Há ainda doações da Sra. Kim para seu ex marido CURT ERIK e a transferência de suas cotas na empresa LEO para a empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION. 
Doações são atos voluntários do proprietário do bem e pode ser feito a qualquer tempo, conforme sua vontade, entretanto, o que fica demonstrado nas ações executadas é que para proteger o patrimônio dos sócios de uma possível execução, os bens foram doados ou transferidos para outros membros da família com o intuito de não serem alcançados pelo fisco federal. 
A análise necessária aqui é qual a implicação desta conduta no momento do lançamento? 
Nenhuma, se não tivesse ficado demonstrado a necessidade da fuga de bens para proteção de patrimônio. Tal fato deixa claro que as sócias KIM e JILL, na verdade, ainda que não aparecessem, estavam inseridas na administração da autuada. 
Há ainda que mencionar que as doações foram feitas com reserva de usufruto.
O uso da empresa domiciliada no exterior é um subterfúgio para ocultação de patrimônio e do real dono do negócio, que neste caso mostrou-se ser o Sr. PEDRO, juntamente com suas irmãs KIM e JILL. 
Assim, apesar das alegações destas de que não se encontram como sócias da autuada no momento do fato gerador, o meu entendimento é de que nunca saíram do ambiente administrativo da autuada, o que é fato necessário a responsabilização solidária das senhoras e manutenção delas no pólo passivo da obrigação tributária. 
Apesar da manutenção dos sócios, o ato de "DOAR" não tem o condão de trazer ao pólo passivo da obrigação aquele que recebe o bem. 
Ainda que seja o intuito de ocultação de patrimônio, o fato aqui é que analisando as provas contidas nos autos e as afirmativas da autoridade lançadora, não vejo a implicação dos senhores CHRISTIAN, JENNY E THOMAS OSTRAN ROSEN no fato gerador do lançamento. 
Comungo do entendimento dos impugnantes acerca da interpretação a dar ao art.131, II do CTN, são responsáveis aqueles que recebem bens por falecimento do proprietário não sendo aqui o caso sob análise, ainda que se entenda que seja adiantamento da legítima, para trazê-los ao pólo passivo há que se caracterizar a conduta pertinente ao fato gerador que o responsabilize pelos atos que originou o lançamento. 
Assim, quanto a responsabilidade solidária dos senhores CHRISTIAN, THOMAS e JENNY fundamentada no art.124, I, apesar das alegações da autoridade lançadora, não logrou êxito a autoridade em comprovar o interesse comum existente na infração que motivou o lançamento. 
Desta forma, julgo pela retirada dos senhores THOMAS OSTRAND ROSEMN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN do pólo passivo da obrigação tributária.
De se reproduzir, agora, o voto vencedor da DRJ, relativamente à atribuição de responsabilidade solidária tributária de THOMAS OSTRAND ROSEN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN:
Voto Vencedor 
Cumpre esclarecer que o presente voto tem por mote a divergência de entendimento somente no tocante à responsabilização solidária de CHRISTIAN, JENNY E THOMAS OSTRAN ROSEN. No mais, permanece incólume o voto proferido pela relatora original. 
A responsabilidade tributária prevista no artigo 131, II, do CTN é pessoal porque o contribuinte original deixou de existir, no caso o "de cujus", então o herdeiro assume integralmente a responsabilidade pelo crédito tributário até o limite do seu quinhão. 
A doação à descendente, segundo artigo 544 da Lei 10.406/2002, corresponde a adiantamento da legítima. 
No meu entendimento, aplica-se ao caso, adiantamento da legítima, quando for o caso, a responsabilidade pessoal aos sucessores, prevista no art. 131, II, do CTN. 
Na situação sob análise, aquele que está adiantando a legítima continua vivo e incorre em fraude a lei ao realizar a operação com o intuito de dificultar a execução de crédito tributário constituído em seu nome e, em virtude desse fato, estar vivo, a responsabilidade passa a ser solidária.
Como o crédito tributário, constituído pelo lançamento, traz os doadores como responsáveis solidários, na esteira do artigo 135, III, do CTN, também os descendentes, que receberam o adiantamento da legítima, incorrem em tal responsabilidade solidária. 
Destaque-se que as doações foram realizadas com reserva de usufruto, situação agravante, quando se trata de caracterizar que foram realizadas com o intuito de fugir da execução de crédito tributário constituído em nome dos doadores. 
De modo que, a meu ver, na situação posta, a responsabilidade também é solidária.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO DE KIM OSTRAND ROSEN e  JILL OSTRAND FREYTAS
Repete em grande parte as alegações  trazidas no recurso voluntário de Pedro Ostrand, inclusive defendendo sua desvinculação do grupo empresarial a partir de novembro de 2011, que aqui deixo de relatar, pois, apesar de inócua esta manifestação por quem não é a parte envolvida, já foram enfrentadas quando da apreciação do recurso voluntário de Pedro Ostrand.
No mais, repetem em essência o já alegado na impugnação, relatoriado na decisão recorrida, da qual reiteram e manifestam sua irresignação. Em síntese:




Da Análise

Estas alegações já foram abordadas no processo anterior e ora julgado nesta mesma sessão, de forma que aqui repito o entendimento deste Relator naquele processo:
No Anexo IX - Cópia Requisição MCE, que trata de Requisição para propositura de medida cautelar Fiscal � Representação Fiscal para fins penais (grifos do original), citado no Relatório de Lançamento, tem-se, de fato, que KIM OSTRAND ROSEN e JILL OSTRAND FREITAS retiraram-se da empresa ARPACK em 1998:



Demais situações apontadas neste ANEXO tratam de identificar/apontar supostas fraudes à execução fiscal, então a cargo da família Ostrand, mas entendo que a contenda litigiosa ora vista deve ser pautada e limitada aos fatos geradores ocorridos em 2014, 2015 e 2016, anos em que foram constatadas as infrações fiscais já comentadas, ou seja, deve ser verificado nestes anos se  KIM OSTRAND ROSEN e JILL OSTRAND FREITAS desempenhavam alguma função na autuada, como sócia gerente /ou administradora de direito ou de fato.
 E esta comprovação de desempenho de atividades, por parte destas pessoas, na autuada, não vislumbrei nos autos e era essencial e necessária a sua comprovação, não só do cargo de sócia administradora, mas também. De forma cumulativa, do exercício de atividade ilícita, conforme dita o inciso III do art.135 do CTN (base legal da sujeição):
 �Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.� 
Cito comentários ao artigo 135 do CTN, de Juliana Furtado Costa Araújo, Procuradora da Fazenda Nacional, na obra Constituição e Código Tributário Nacional Comentados � Sob a Ótica da Fazenda Nacional, de 2020, Coordenadores-Gerais Cláudio Seefelder e Rogério Campos - Com entendimentos da PGFN e Jurisprudência do STJ e STF:
[...]
O artigo nomeia as pessoas que podem ocupar o polo passivo do feito executivo. Primeiramente, refere-se àquelas pessoas já contempladas no artigo 134. O que torna a responsabilidade aqui comentada distinta daquela disciplinada no artigo anterior é que o artigo 135 exige a realização de ato ilícito, que leva à responsabilidade de quem agiu dessa forma, conjuntamente, com o realizador do fato jurídico-tributário. Portanto, a responsabilidade é solidária e decorre da realização de ato ilícito.
[...]
Necessariamente, aqui, os terceiros necessitam apresentar poder de gerência ou de administração da sociedade que representam, uma vez que o fato ensejador da responsabilidade é o ato ilícito praticado por parte daquele que tem poder de mando na pessoa jurídica que representa. [...]
A mera condição de sócio, por exemplo, sem poder de administração, não enseja responsabilização do terceiro.

Conclusão

Em não havendo provas suficientes nos autos que as conduzissem ao colo do inciso III do art.135 do CTN, voto por dar provimento ao recurso voluntário para afastar a responsabilidade solidária tributária às Recorrentes KIM OSTRAND ROSEN e JILL OSTRAND FREITAS.


DO RECURSO VOLUNTÁRIO DE THOMAS OSTRAND ROSEMN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN

Da Análise

As mesmas alegações já foram abordadas no processo anterior e ora julgado nesta mesma sessão, de forma que aqui repito o entendimento deste Relator naquele processo:

No Anexo XIII - Listagem Responsáveis Solidários, constam Thomas Ostrand Rosen, Jenny Ostrand Rosen e Christian Ostrand Rosen como �destinatária da doação dos ex-sócios�  e, como enquadramento legal, o inciso II do art.131 do CTN, conforme consta ano auto de infração.
Data vênia à posição do relator do voto vencedor da DRJ, me alio aos argumentos explicações legais consideradas pela relatora original, então vencida justamente neste ite.
Reproduzo seu voto e o adoto como razão de decidir:

[...]
 Apesar da manutenção dos sócios, o ato de "DOAR" não tem o condão de trazer ao pólo passivo da obrigação aquele que recebe o bem. 
Ainda que seja o intuito de ocultação de patrimônio, o fato aqui é que analisando as provas contidas nos autos e as afirmativas da autoridade lançadora, não vejo a implicação dos senhores CHRISTIAN, JENNY E THOMAS OSTRAN ROSEN no fato gerador do lançamento. 
Comungo do entendimento dos impugnantes acerca da interpretação a dar ao art.131, II do CTN, são responsáveis aqueles que recebem bens por falecimento do proprietário não sendo aqui o caso sob análise, ainda que se entenda que seja adiantamento da legítima, para trazê-los ao pólo passivo há que se caracterizar a conduta pertinente ao fato gerador que o responsabilize pelos atos que originou o lançamento. 
Assim, quanto a responsabilidade solidária dos senhores CHRISTIAN, THOMAS e JENNY fundamentada no art.124, I, apesar das alegações da autoridade lançadora, não logrou êxito a autoridade em comprovar o interesse comum existente na infração que motivou o lançamento. 

Desta forma, julgo pela retirada dos senhores THOMAS OSTRAND ROSEMN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN do pólo passivo da obrigação tributária.
[...]

Acrescento com comentários ao inciso II do artigo 131 do CTN, de Juliana Furtado Costa Araújo, Procuradora da Fazenda Nacional, na obra Constituição e Código Tributário Nacional Comentados � Sob a Ótica da Fazenda Nacional, de 2020, Coordenadores-Gerais Cláudio Seefelder e Rogério Campos - Com entendimentos da PGFN e Jurisprudência do STJ e STF:

�Art.131. São pessoalmente responsáveis;
[...]
II � o sucessor a qualquer título e cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
[...]�
Comentário: Esse dispositivo trata da responsabilidade tributária por sucessão nas hipóteses de aquisição ou remissão de bem móvel e na sucessão causa mortis.
[...]
Os incisos II e III do artigo 131 dispõem acerca da responsabilidade quando há o falecimento do contribuinte. Quem responderá pelos tributos em aberto será o espólio ou os sucessores.

Conclusão

É o voto, dar provimento ao recurso voluntário para afastar a responsabilidade solidária tributária aos Recorrentes THOMAS OSTRAND ROSEMN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN.

CONCLUSÃO GERAL
É o voto, em não conhecer dos recursos voluntários apresentados por Thiago Rossi da Silva e José Carlos dos Santos por sua manifesta intempestividade, dar provimento ao recurso voluntário de KIM OSTRAND ROSEN, JILL OSTRAND FREITAS, THOMAS OSTRAND ROSEN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN, para afastar a sua responsabilidade solidária tributária e dar provimento parcial ao recurso voluntário de PEDRO OSTRAND apenas para cancelar a qualificação e o agravamento da multa de ofício lançada, mantendo-a em seu patamar típico de 75%. 
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah e Luiz Augusto de
Souza Goncalves (Presidente).

Relatorio

Por bem sintetizar o extenso Relatorio de Langamento e encerramento da Acao
Fiscal, igual ao visto no processo anterior, reproduzo partes do relatorio considerado na decisédo
recorrida, consubstanciada no Acérdao de n° 09-67.550 proferido pela 22 Turma da DRJ/JFA em
sessdo de 15/08/2018:

Relatério

Trata-se o presente processo da lavratura de auto de infracdo referente a
Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF, no periodo de 31/01/2015 a
31/12/2015 no valor de R$ 435.286,61.

A autoridade langadora incluiu no polo passivo da obrigagédo tributaria os
seguintes responsaveis solidarios:

BATIMARCO

CNPJ/CPF Nome Discriminacao Periodo (1)
299.183.618-03 |THIAGO ROSSI DA SILVA |Administrador da ALLPRINT 06/2016-12/2016
902.252.10S-7S |[JOSE CARLOS DOS SANTOS |Administrador da ATLTPRINT 06/2016-12/2016
011.786.038-73 |[PEDRO OSTRAND |Administrador da ALLPAC 01/01/2014-14/09/2015
813.799.358-49 |NILSON DA SILVA IAdministrador da ALLPAC 01/01/2014-14/09/2015
266.590.438 10 |SHEYLA CRISTINA DE MENDONCA [Administrador da ALLPAC 14/09/2015 31/12/2016

011.786.038-73

PEDRO OSTRAND

[Procurador TOLEDO FINANCE (iinica
socia LEO)

01/01/2014-31/12/2016

813.799.358-49 [NILSON DA SILVA |Administrador LEO PARTICIPACOES | 01/01/2014-07/08/2015
(mica socia ALTPAC)

266.590.438-10 |SHEYLA CRISTINA DE MENOONCA |Administrador LEQ participagdes 07/08/2015-31/12/2016
BATI MARCO (inica socia ALLPAC)

031.610.078-16 KIM OSTRAND ROSEN [Sécia TOLEDO FINANCE 01/01/2014-31/12/2016

031.610.068-44 |JILL OSTRAND FREYTAS Socia TOLEDO FINANCE 01/01/2014-31/12/2016

282.012.608-13 |JENNY OSTRAND ROSEN [Destinataria da doago dos ex-socios 01/01/2014-31/12/2016

303.329.208-95 [THOMAS OSTRAND ROSEN [Destinataria da doa¢do dos ex-socios 01/01/2014-31/12/2016

357.607 38844 |CHRISTIAN OSTRAND ROSEN [Destinataria da doagdo dos ex-socios 01/01/2014-31/12/2016

Abaixo segue sintese do relatorio fiscal.

Informa o relatério fiscal que a autuada, regularmente intimada, deixou de
apresentar DCTF e ECF para o periodo de 2015, mesmo tendo um faturamento
de R$83 milhdes.

Devido a impossibilidade de localizagcdo da empresa e de seus administradores
e pela falta de entrega de declaracdes a autuada foi baixada no CNPJ através
de processo administrativo.

A autoridade langadora informa que as multas aplicadas, bem como os tributos
lancados, tém como base as declaragdes do contribuinte no SPED-NFe e
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SPED-ECF e que de acordo com simula do CARF e o Decreto 70.235/72 o
lancamento pode ser efetuado por autoridade fora da jurisdicdo da
contribuinte.

Informa que foi aplicada multa de 20% do valor dos tributos que deveriam ter
sido declarados pela ndo entrega de DCTF, neste caso refere-se ao periodo de
08/2015 a 12/2016. Foi aplicada multa também pela ndo entrega de ECF e pela
omissdo de informacdes, mesmo apOs intimada a pessoa juridica e sua
representante legal.

Devido a ndo apresentacdo da escrituracdo foi arbitrado o lucro da empresa,
utilizando para isto as NF-e emitidas por ela e registradas no SPED. O lucro
arbitrado (9,6%) serviu de base de célculo para aplicacdo da multa pela ndo
entrega da ECF, que é limitada a 10% , o que totalizou para o ano de 2014
R$1.005.962,54 e para 2015 R$802.567,46.

A multa pela omissdo de informagdes foi lavrada com base no faturamento do
contribuinte, sobre o valor omitido em ECF do faturamento.

Para apuracdo do IRPJ e seus reflexos foram consideradas as operagoes
relativas a venda, revenda de mercadorias e industrializa¢cdo por encomenda,
foram desconsideradas as NF-e de venda de ativo imobilizado.

A autoridade lancadora informou que foi identificada a interposicdo de outra
pessoa juridica denominada ALLPRINT, devido a isto o faturamento apurado
por esta outra empresa foi considerado da ALLPAC.

Informa também que os tributos arbitrados ndo se enquadram na forma de
apuragdo ndo cumulativa, apesar de anteriormente terem sido declarados pela
empresa como ndo cumulativos, mas que por forca da legislacdo é opgéo
vedada e portanto, foram langados os valores em sua totalidade, com base na
receita bruta.

APURACAO DO IRRF

Diz a autoridade langadora:

* A apuragdo do IRRF teve como base 0s valores declarados em DIRF, sendo
estes comparados com os valores declarados em DCTF;
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DIRF (1) DCTF (2) Valor a lancar
Periodo |IRRF-0561 |CSRF-5952| |IRRF-0561 |CSRF- 5952 IRRF-0561 CSRF - 5952
jan-15 11.073,49 - 10.023,15 - 1.050,34
fev-15 9.053,07 - 9.053,07 -
mar-15 10.465,95 - 10.465,95 -
abr-15 9.342,76 - - - 9.342,76
I mai-15 10.767,37 - - - 10.767,37
jun-15 9.865,70 - - - 9.865,70 -
jul-15 15.245,45 88,48 - - 15.245,45 88,48
ago-15 8.456,22 - - - 8.456,22
set-15 10.508,47 - 10.508,47
out-15 6.186,11 - 6.186,11
nov-15 5.320,89 - 5.320,89
dez-15 49.330,13 - 49.330,13

» N&o foram localizados valores de IRRF apés 2015, em consonancia com 0
informado pela administradora judicial, que informou a paralisacdo das
atividades da pessoa juridica (ANEXO I11);

 Portanto 0s valores apurados tomam base as informacgBes do proprio
contribuinte, o qual foi intimado a corrigir sua DCTF para constar os valores,
ou para apresenta-la;

Aplicou 225% de multa de oficio a saber:

- Multa de 75%, duplicada pela omisséo na apresentacdo de informagoes e
majorada em 50% pela falta de entrega de documentos - 75% x 2 = 150% +
(50%) = 225%.

Em relag&o a interposicéo e sucessdo da ALLPAC diz a autoridade langadora:
Inaptiddo e baixa dos CNPJ

* No curso da acao fiscal verificamos a interposicdo e sucessdo da ALLPAC
pela ALLPRINT, sendo representada para a BAIXA do CNPJ da ALLPRINT.
conforme processo no ANEXO VII, tal interposi¢cdo pode ser verificada
(detalhes no ANEXO):

* Pelo faturamento da ALLPRINT aos antigos clientes da ALLPAC;

* Pela venda de produtos sem qualquer aquisicdo de matéria prima para
produzi-los:

* Pela aquisicdo (sem recursos suficientes) de maquindrio da ALLPAC,
verificada através de NF-¢;

* Acatada a representa¢do para BAIXA do CNPJ o _mesmo foi inicialmente
SUSPENSO, aguardando as contrarrazoes (NAO apresentadas até
28/03/2017);
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A autoridade lancadora informa também que a autuada teve sua faléncia
declarada na acao 1098777-72.205.8.26.0100, em 15 de setembro de 2016 e
gue de acordo com a legislacdo o juizo da faléncia ndo aprecia as causas
fiscais, bem como ndo consta a transferéncia tributaria ao administrador, uma
vez que este 4 apenas responsavel pela representacdo judicial da massa, e 0
presente processo é administrativo.

Afirma que, intimada a massa falida, a administradora disse que a autuada
informou a ela a paralisacdo de suas atividades em 04/11/2015 e que houve
pedido de convolagdo da recuperagdo judicial em faléncia por parte da
administradora.

Afirma também que a administradora informou que houve a desocupacédo do
prédio da ALLPAC apds a recuperagdo judicial e que a empresa nao
funcionava mais no endereco da emissdo das NFe, nem possuia capacidade
operacional, informou ela ainda que foi interposto agravo de instrumento para
revogar a decisdo de faléncia o qual foi provido.

A autoridade lancadora friso que apesar das informagfes da administradora a
autuada continuou a emitir NFe em seu nome até Mar¢o/2016 e ap6s passou a
emitir através da empresa ALLPRINT até dezembro/2016, pelo menos.

Diz a autuante:
Representacéo fiscal para fins penais (fraude a recuperacéo judicial)

*» Atualmente o contribuinte se encontra em recuperagdo judicial (requerida em
2009) através da Acdo 0159234-97.2009.8.26.0100. a qual foi deferida em
03/11/2015. conforme consta nos registros da JUCESP:

* Porém durante tal periodo o contribuinte cometeu diversas fraudes a credores
previstas na Lei de recuperacgdo judicial (Lei 11.101 2005. Ail.168-Ait.178). as
guais cito abaixo:

0 Venda de bem do ativo permanente a pessoa juridica interposta (conforme
citado naMCF);

(.)

« Omissdo de escrituragdo contdbil obrigatéria (ECF. e EFD-ContribuicOes);

(.

* Pela simulagdo na composi¢do do capital social com a entrada da TOLEDO
FINANCE em ato continuo ao pedido de recuperacdo judicial, conforme consta
na JUCESP;

* A representa¢do de tais crimes INDEPENDE da lavratura do auto de
infracdo, porém aguardamos as intimacGes para apresentar sua escrituracao
(ANEXO I111), 0 que ndo ocorreu:

* Vale citar que a alienac@o de bens. direitos e receitas por parte da ALLPAC
fazem parte da previsdo de fraude a execu¢do do CTN. Art.185. crime conforme
0 CP. Art. 179. e Lei 8.137/90, Art.2°,I;
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* Portanto efetuamos as fins penais conforme a tabela abaixo, conforme as
normas em vigor;

[.]

A autoridade fiscal informa que verificada a interposi¢do da ALLPAC pela
ALLPRINT, com baixa do CNPJ da segunda as receitas da ALLPRINT foram
consideradas como sendo da ALLPAC e que interposi¢do ndo € um tipo de
elisdo fiscal e sim fraude classificada como crime contra a ordem tributaria,
néo se aplicando o art.116 do CTN.

Diz a autoridade fiscal:

Uma vez utilizada a fraude para perpetuar a atividade da ALLPAC através da
ALLPRINT, através de informacgBes falas fica ainda caracterizada a
responsabilidade pessoal dos administradores, tanto da ALLPRINT como da
ALLPAC, nos termos do CTN, Art.135, bem como o crime nos termos da Lei
8.137/90, Art.1°, 1, Il, Lei 11.101/2005, art.168;

Ao fim informa:
“Em resumo podemos ainda afirmar que:

0 Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei
descunprindo a obrigatoriedade da entrega, e 0 atendimento as intimagdes, sdo
pessoalmente responsaveis nos termos do CTN. Art.135. pela infragdo da Lei
que determina a entrega das declaracGes (DCTF e ECF):

Conforme relatério de responsabilidade tributaria (ANEXO VII e IX),
verificamos ainda a interposicdo da ALLPAC pela ALLPRINT. sendo esta, e
seus sOcios responsaveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, 11, pelos
tributos devidos pela ALLPAC ALLPRINT;

Bem como suas controladoras (sdcias) que ja exerceram a administracéo, e
dela se beneficiaram, também tem a responsabilidade solidaria, nos termos do
CTN. Art. 124.1 e Il. podendo ainda ser cominado com o Art.30. IX, da Lei
8.212/91:

Seus herdeiros que receberam os bens em doacdo respondem nos termos do
CTN. Art.131, até o limite dos bens recebidos, bem como nos termos da Lei
10.406/2002. Art.544;

Conforme verificamos TODAS as rendas dos irmdos OSTRAND (KIM. JILL e
PEDRO) foram transferidas aos filhos (JENNY. THOMAS. CHRISTIAN),
podendo ser consideradas nulas tais doacdes, nos termos da Lei 10.406/2002.
Art. 548 e 549. bem como dispuseram de mais de 50% dos bens na doacé&o:

Portanto uma vez os pais respondem por toda a divida da pessoa juridica, uma
vez que agiram com infracdo a Lei (CTN Art.135, | e IllI) uma vez que séo
sucessores por doacéo destes; ”

Todos os responsaveis solidarios foram cientificados por via postal em
30/05/2017 e Pedro Ostrand em 01/06/2018, conforme AR - Aviso de
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Recebimento contido nas folhas 358/368 do processo, excecdo a propria
Autuada que teve seu AR devolvido.

Apresentaram impugnagao:

THIAGO ROSSI DA SILVA,;

JOSE CARLOS DOS SANTOS;

KIM OSTRAND ROSEN E IMPUGNACAO COMPLEMENTAR;
CHRISTIAN OSTRAND ROSEN E IMPUGNACAO COMPLEMENTAR;
THOMAS OSTRAND ROSEN E IMPUGNACAO COMPLEMENTAR;
JENNY OSTRAND ROSEN E IMPUGNAGCAO COMPLEMENTAR;
JILL OSTRAND E IMPUGNACAO COMPLEMENTAR;

PEDRO OSTRAND E IMPUGNACAO COMPLEMENTAR;

Abaixo seguem sinteses das impugnacdes:

[...]

Voto Vencido

[..]

As impugnacdes apresentadas sdo tempestivas e preenchem todos os requisitos
de admissibilidade, por isto delas toma-se conhecimento.

[.]

Primeiramente cabe esclarecer que a autuada ndo apresentou impugnacao,
havendo tdo somente nos autos impugnacdes apresentadas pelos responsaveis
solidarios incluidos no polo passivo da obrigacéo.

Também ndo apresentaram impugnacdo: NILSON DA SILVA e SHEYLA
CRISTINA DE MENDONCA BATIMARCO.

As impugnacdes apresentadas pelos responsaveis solidarios combateram tdo
somente os motivos trazidos pela autoridade langadora como suficientes para
té-los como responsaveis tributarios pelos langamentos contidos no auto de
infracdo sob analise, bem como a aplicacdo da penalidade de 225%, pedindo
sua reducéo para 75%.

Sendo assim, ndo h& impugnacao acerca do mérito, assim, os valores referente
ao langamento do IRRF, de todo o periodo, foram apartados pela delegacia de
origem e transferido(s) deste para o processo n® 16062-720.226/2017-92 para
cobranca.

Entretanto, a multa de oficio foi transferida em percentual a maior, 150%,
quando o correto seria a transferéncia de 75%, uma vez que 0s impugnantes
concordam com a aplicacdo somente deste percentual.
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Desta forma restaram para ser analisadas as razdes trazidas a este processo
acerca tdo somente das responsabilidades solidarias e da aplicacdo da multa
em 225%.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA
[.]

A responsabilidade solidéaria tributéria atribuida a José Carlos dos Campos foi
afastada pela DRJ.

Qutras Impugnacdes

IMPUGNACAO DE PEDRO OSTRAND, KIM OSTRAND ROSEN e JILL
OSTRAND;

As Sras. Kim e Jill Ostrand e o Sr. Pedro Ostrand tiveram sua incluséo no pélo
passivo da obrigacdo tributaria por "Excesso de Poderes, Infracdo de Lei,
Contrato Social ou Estatuto”, enquadramento legal Lei 5.172/66, Art.135, IlI,
ja transcrito anteriormente.

IMPUGNACAQO DE THOMAS OSTRAND ROSEN, JENNY OSTRAND ROSEN
E CHRISTIAN OSTRAND ROSEN

Responsabilidade imputada nos termos do art. 124, | e art.131, Il do CTN -
Cadigo Tributario Nacional.

Nas impugnacOes apresentadas por Kim e Jill afirmam nunca terem tido
nenhuma relagdo com a autuada e que foram incluidas no polo passivo da
obrigacdo tributaria porque a autoridade lancadora entendeu que ambas
seriam sécias da empresa TOLEDO FINANCE CORPORATE, mas que no
entanto, ndo ha evidéncia alguma nos autos nesse sentido, sendo assim somente
alegacgdes genéricas.

Alegam auséncia de individualizacdo da conduta que ensejou a
responsabilizacdo delas no processo e que embora o auditor alegue que a
empresa Toledo tenha sido criada apenas para substituir a participagédo
societaria das impugnantes na ALLPAC, afirmam que se retiraram da
sociedade da autuada em 22/07/1998 quando ela ainda se chamava ARTPACK
IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA, e a empresa Toledo foi
admitida como s6cia da autuada em 20/04/2001.

Sr. Pedro Ostrand afirma que a descri¢cdo contida no auto de infracdo - ser
procurador da Toledo Finance Corporation, ndo possui relacdo com o
dispositivo legal indicado no lancamento, que trata de responsabilidade por
obrigacdo tributdria resultante de atos praticados por diretor, gerente ou
representante de pessoa juridica de direito privado, assim ser mandatério da
empresa ndo se subsume a norma indicada como infringida, devendo ser
desprezada sua responsabilizacio sob pena de violac&o ao art.142 do CTN.

Alega também que no periodo de 2014 a 2016 ndo figurava como
administrador da empresa ALLPAC nem procurador da empresa TOLEDO
FINANCE CORPORATION. Afirma que deixou de ser sdcio da autuada em
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28/09/2009 quando cedeu a integralidade de suas quotas, ndo havendo assim
motivo pelo qual possa ser atribuida responsabilidade solidaria a ele.

Analisando as participacdes societarias verifica-se que a empresa Leo
Participacdes Ltda é sOcia da autuada antes do ano de 2003, visto que a
primeira sessdo na ficha cadastral da JUCESP é datada de 02/07/2003. Nesta
sess&o consta a empresa LEO PARTICIPACOES e o Sr. Pedro Ostrand como
socios, sendo que o Sr. Pedro é socio da autuada e administrador da empresa
Leo.

No documento contido nas folhas 347/390 do processo, a autoridade langadora
demonstra que as sécias KIM e JILL, antes sOcias gerente da empresa
ARTPACK (que deixou de existir sendo sucedida pela ALLPAC), retiraram-se
da sociedade em 07/1998, neste registro consta que o capital social da empresa
foi redistribuido para a empresa Leo e o Sr. Pedro, sendo que a participacio
deste aumentou com as quotas provenientes das irmas.

H& também a transferéncia das quotas de KIM na empresa Leo Participagdes
para o Sr. Pedro, tal fato é corroborado com a declaragdo — DIRPF dele de
2004 - na qual declara a aquisi¢do das quotas da empresa Leo de suas irmas
KIM e JILL.

A empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION aparece pela primeira vez
nos registros da autuada na JUCESP em 29/10/2009 quando é admitida como
sOcia, sendo que a partir desta data o quadro societario da autuada passa a ter
as duas empresas - LEO E TOLEDO - representadas pelo Sr. Pedro, inclusive a
representacdo da empresa TOLEDO provém de procuragdo desta empresa em
favor do Sr. Pedro Ostrand dando-lhe poder para que ele a represente
individualmente em qualquer parte do mundo, com algumas condigdes.

A retirada da sociedade no Sr. Pedro deu-se também em outras empresas do
grupo, entretanto, ele continuou como administrador, visto ser representante
das empresas LEO e TOLEDO s6cias também das outras empresas.

Em 14/09/2015 ha o registro da alteracdo contratual onde a empresa Leo
Participacdes e o Sr. Pedro retiram-se da sociedade, remanescendo somente a
empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION, neste ato ha também a
destituicdo do administrador NILSON DA SILVA e a nomeagédo de SHEYLA
CRISTINA DE MENDONCA BATIMARCO.

A autoridade lancadora informa que a empresa LEO PARTICIPACOES LTDA,
atualmente, ndo conta com mais nenhum sécio dos irmaos Ostrand.

Pois bem, verificando e analisando a evolucdo dos fatos trazidos aos autos,
nota-se que as empresas Leo e a autuada estdo sob controle do Sr. Pedro
Ostrand, desde sempre, ou seja, ele € o administrador das duas empresas,
sendo que ele representa a sécia Leo e posteriormente a também sécia Toledo,
assim pode-se dizer que o administrador da autuada é e sempre foi o Sr. Pedro,
apesar de haver nas alteracfes contratuais nomeacdo de administrador, que
sdo trocados na mesma data nas outras empresas do grupo juntamente com a
alteracéo na autuada.

A alegacdo do impugnante Pedro é que ser "mandatario, representante” da
autuada né@o é motivo, nem tampouco é possivel sua inclusdo no polo passivo
da obrigacao tributaria fundamentado no art.135, 111 do CTN.
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Entendo que sua alegacédo encontra-se na diferenga entre representante legal,
gue € aquele que representa a empresa e € nomeado em seu ato constitutivo e o
responsavel legal, que é nomeado atraves de procuracdo publica que lhe da
poderes especificos e determinados para atuar em nome da empresa.

Entretanto, no que pese as alegacdes do impugnante, o caso ora sob andlise
trata de infracéo a lei, no qual foi descumprida a obrigatoriedade da entrega
das informacdes ao fisco, falta de atendimento as intimagbes e pela
interposicdo da autuada por outra empresa, onde o impugnante foi incluido no
polo passivo por ser ele o verdadeiro administrador da autuada e que também
usou de subterflgio do esvaziamento de patriménio através de empresa sediada
no exterior para gque na execucao, seus bens ndo fossem alcangados pelo fisco
federal, tanto é que a autoridade lang¢adora diz:

“Tal acdo é enquadrada como crime contra a ordem tributaria conforme
previsdo da Lei 8.137/90, ARt.2°, I, cominado com o CP, art.299, uma vez que o
contribuinte criou pessoas juridicas ficticias (LEO e TOLEDO) para afastar se
eximir do pagamento do tributo como solidario/responsavel na execucao,
prejudicando o direito da Unido de executar os socios na liquidagdo da pessoa
juridica;”

E, nesse sentido, o que ha nos autos é a demonstracdo de que 0 soOcio
administrador de fato da autuada é o Sr. Pedro, como ja dito anteriormente,
ndo ha nos autos material que possa ser qualificado como probatdrio da
inexisténcia de comprovagéo de préatica dolosa por parte do impugnante, cabia
ao arrolado solidario provar que os fatos ndo ocorreram como descritos na
autuacao.

Assim, ndo vislumbro motivo para retira-lo do polo passivo da obrigacao
solidaria.

Entretanto, em relagdo as outras socias Kim e Jill Ostrand, a autoridade
lancadora requisitou junto a PGFN-SP medida cautelar fiscal, visando
resguardar bens da autuada, dos socios e também do grupo econémico no qual
ela esté inserida, no caso de uma possivel execucao fiscal.

Neste documento, juntado as folhas 255/298 do processo, a autoridade
lancadora demonstra a vida cadastral da autuada e também de suas sécias -
LEO e TOLEDO. Com a necessidade de identificacdo dos bens, a autoridade
autuante constatou doagdes feitas a JENNY, THOMAS e CHRISTIAN OSTRAN
ROSEN, filhos da Sra KIM OSTRAND ROSEN.

As doacOes foram feitas por KIM, JILL e PEDRO, e, além de bens, foram
doadas também a¢Oes de outras empresas.

H4& ainda doages da Sra. Kim para seu ex marido CURT ERIK.

Doacles sdo atos voluntarios do proprietario do bem e pode ser feito a
gualquer tempo, conforme sua vontade, entretanto, o que fica demonstrado nas
acOes executadas é que para proteger o patriménio dos sdcios de uma possivel
execucdo, os bens foram doados ou transferidos para outros membros da
familia com o intuito de ndo serem alcancados pelo fisco federal.
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A analise necessaria aqui é qual a implicacao desta conduta no momento do
lancamento?

Nenhuma, se néo tivesse ficado demonstrado a necessidade da fuga de bens
para protecdo de patrimdnio. Tal fato deixa claro que as sécias KIM e JILL, na
verdade, ainda que ndo aparecessem, estavam inseridas na administracdo da
autuada.

O uso da empresa domiciliada no exterior é um subterflgio para ocultacdo de
patrimoénio e do real dono do negdcio, que neste caso mostrou-se ser o Sr.
PEDRO, juntamente com suas irmas KIM e JILL.

No documento acostados aos autos, folha 269, ha a transferéncia das cotas de
KIM OSTRAND ROSEM na empresa LEO para a empresa TOLEDO FINANCE
CORPORATION.Tal ato reforca o entendimento de fuga de bens para a
empresa sediada fora do pais, com o intuito claro de demonstrar uma situagédo
ficticia, ou seja, a ocultagéo dos reais donos do negdcio.

Assim, apesar das alegacdes destas de que ndo se encontram como socias da
autuada no momento do fato gerador, o meu entendimento é de que nunca
sairam do ambiente administrativo da autuada, o que é fato necessario a
responsabilizacdo solidaria das senhoras e manutencéo delas no polo passivo
da obrigacao tributaria.

Apesar da manutencdo dos socios, 0 ato de "DOAR™ n&o tem o cond&o de
trazer ao pdlo passivo da obrigacio aquele que recebe o bem.

Ainda que seja o intuito de ocultacdo de patriménio, o fato aqui é que
analisando as provas contidas nos autos e as afirmativas da autoridade
lancadora, ndo vejo a implicacdo dos senhores CHRISTIAN, JENNY E
THOMAS OSTRAN ROSEN no fato gerador do langamento.

Comungo do entendimento dos impugnantes acerca da interpretacédo a dar ao
art.131, Il do CTN, sdo responsaveis aqueles que recebem bens por falecimento
do proprietario ndo sendo aqui o caso sob analise.

Quanto a responsabilidade solidaria dos senhores CHRISTIAN, THOMAS e
JENNY fundamentada no art.124, |, apesar das alegacbGes da autoridade
lancadora, ndo logrou éxito a autoridade em comprovar o interesse comum
existente na infragcdo que motivou o langamento.

Desta forma, julgo pela retirada dos senhores THOMAS OSTRAND ROSEMN,
JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN do polo passivo da
obrigacdo tributaria.

DA APLICACAO DA MULTA EM 225%

Alegam:
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“Em relacdo a aplicacdo de 225% de multa, afirma que majoracdo de 50%
deve ser afastada porque descabe 0 agravamento da penalidade na situacdo em
gue a sua causa decorre do atendimento ndo satisfatorio de intimacGes que
também serviram de suporte para o arbitramento do lucro, vez que nao houve
prejuizo na lavratura do auto de infracéo.

Alega que a multa deve também ser afastada, ao menos em relacdo aos
responsaveis solidarios, pois tais pessoas ndo foram notificadas no curso da
fiscalizacdo, 0 que de acordo com o CARF impede o agravamento da
penalidade.

Afirma também que apesar da autuada ndo haver apresentado os documentos,
tal fato ndo impediu a lavratura do auto, visto que a apuracdo foi feita com
alicerce nas proprias notas fiscais de saida emitidas pela empresa.

Alega ainda que a qualificagcdo da multa de 150% também deve ser afastada,
pois o relatério fiscal menciona de maneira genérica a fraude prevista no
art.72 da lei 4502/64 e tal qualificagcdo tem que ser comprovada pelo fisco do
intuito doloso, com o evidente sonegacéo, fraude ou conluio.

Continua defendendo a falta de proporcionalidade da multa aplicada e o efeito
de confisco o que é vedado por lei e ap6s breve arrazoado em gue cita julgados
e entendimentos do STF defende o afastamento do agravamento e da
qualificacdo da multa, reduzindo-se ela ao percentual de 75%.”

A multa de oficio aplicada no auto de infracéo é de 225%, sendo:

1. 75% a multa de oficio regularmente aplicada quando das autuagdes;
2. mais 75% pela falta de recolhimento do imposto retido; e

3. mais 50% por ndo atendimento a intimacao pelo sujeito passivo.

A solicitacdo do afastamento da qualificacdo da multa alegando ter sido
mencionado genericamente a fraude prevista no art.72 da lei 4502/64 néo
procede visto estar contido no relatério a seguinte frase:

“e Uma vez que o contribuinte deixou de apresentar a escrituracao, foi omisso
guando intimado a apresentar suas declaracdes, enquadramos 0 mesmo na Lei
9.430/96. Art.44 paragrafo lo. conforme o previsto na Lei 4.502/64. Art.72. bem
como na Lei 8.137 90. Art. lo. | e Il. duplicando a multa aplicavel e obrigando
a representacdo fiscal para fins penais:

Bem como o contribuinte fraudulentamente, durante e apds o curso da
recuperacao judicial, criou e utilizou pessoa juridica interposta para continuar
operando:

Bem como para os valores retidos na fonte se aplica o disposto na Lei
10.426/2002. Art.9°. ainda por se tratar de crime previsto na Lei 8137/90.
Art.2°. 1I; “

Como visto acima, a tipificagdo como crime previsto no art.72 da lei 4502 ndo
se deu em virtude da retencdo na fonte e sim pela falta de apresentacdo da
escrituracdo e omissdo na apresentacdo de suas declaragdes, que ndo mantém
relagcdo com o presente auto de infragéo.
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Para os valores retidos na fonte a lei utilizada como base legal foi a Lei
10.426/2002, art.9° a saber:

“Art. 9° Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for
0 caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribui¢cdo no caso de
falta de retencéo ou recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.("Caput" do artigo com redacdo dada
pela Lei n® 11.488, de 15/6/2007) (grifei)

Paragrafo unico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo que deixar de ser retida ou
recolhida, ou que for recolhida ap6s o prazo fixado.

Lei 9.430/96
MULTAS DE LANCAMENTO DE OFICIO

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaracao e nos de declaracéo inexata;(grifos da Relatora)

(.)

§ 10 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502. de 30 de
novembro de 1964. independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis. (Redacao dada pela Lei n° 11.488. de 2007)”

A autoridade langadora informa que a autuada apresentou DIRF e foi através
das informacGes dela que o langamento foi efetuado, visto ndo ter havido o
recolhimento do imposto retido.

A interpretacdo a ser dada a legislagdo acima transcrita é: nos casos de
retencdo de valores, a fonte pagadora devera efetuar o recolhimento, sob pena
de nos casos de fiscalizacdo ter sua multa duplicada pela falta do pagamento.

Na verdade o que ha no artigo transcrito é uma protecdo ao erario, visto que a
fonte pagadora quando retém o valor do imposto e ndo recolhe os valores
retidos incorre no crime de apropriacdo indébita, visto ndo ser seu o valor
retido e sim do erario, uma vez que o imposto de renda retido refere-se a um
recolhimento antecipado daquele da qual teve o valor descontado a titulo de
tributo.

A previsdo de duplicacdo da multa contida no paragrafo primeiro na verdade é
para casos de conduta tipificada como crime previsto naqueles artigos (71, 72 e
73 da lei 4502), 0 que ndo é o caso aqui tratado, o caso aqui € a duplicacédo da
multa conforme prevé o art.9° da lei 10.426/02, sem haver qualquer condicéo
da necessidade de tipificar a conduta como crime, o mero fato de deixar de
recolher o valor retido j& € caso para duplicagdo da multa.
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Assim ndo cabe razéo aos impugnantes.

Quanto a falta de notificacdo dos responsaveis solidarios no curso do
procedimento fiscal, ndo cabe guarida tal alegacéo, visto que tal procedimento
foi regularmente desenvolvido na empresa autuada, a qual foi devidamente
intimada de todos os atos, apesar de ndo ter atendido as intimagfes. Os
impugnantes foram arrolados como responsaveis solidarios e ndo como
fiscalizados e ndo sendo ele o fiscalizado ndo h& a possibilidade do mesmo
figurar no Mandado de Procedimento Fiscal — MPF que originou a
fiscalizacdo.

A falta de acompanhamento do procedimento fiscal ndo atrapalhou a defesa
dos impugnantes, vez que no caso da responsabilidade solidaria, a defesa se da
apos o langcamento, ou seja, no momento da impugnacao, e que foi aproveitada
por eles.

A contestacdo do procedimento fiscal e juntada dos documentos demonstra que
0 impugnante teve conhecimento das alegacOes e razdes da constituicdo dos
créditos tributarios ndo havendo desta forma qualquer prejuizo as partes
envolvidas.

O auto de infracdo foi constituido em nome da autuada e ndo em nome dos
impugnantes, estes sdo responsaveis solidarios do crédito tributario ora
analisado, ndo tendo desta forma a autoridade fiscal obrigacdo em emitir
termos de intimacdo diferentes em virtude de responsaveis solidarios fazer
parte da empresa em periodos diferentes, ha ainda que se esclarecer que a
responsabilidade solidaria sé é apurada ao final do procedimento fiscal, uma
vez que quando apuradas as infracdes que é verificada se houve atuacao direta
dos administradores capaz de gerar a responsabilizacdo dos mesmos pelos atos
praticados.

Assim, pelo exposto julgo:

pela procedéncia parcial da impugnagdo e manuten¢do do polo passivo da
obrigacdo tributaria dos responsaveis solidarios: KIM OSTRAND ROSEN,
JILL OSTRAND, PEDRO OSTRAND e THIAGO ROSSI DA SILVA; e

pela procedéncia da impugnagdo e retirada do pdlo passivo da obrigagdo
tributaria dos responsaveis solidarios: JOSE CARLOS DOS SANTOS,
CHRISTIAN OSTRAND ROSEN, THOMAS OSTRAND ROSEN e JENNY
OSTRAND ROSEN; e

E pela manutenc¢éo da multa conforme aplicada.
[...]

Estas foram as decisOes da relatora original da DRJ, as quais, entretanto, sofreram
uma parcial alteracdo, conforme depreende-se do VVoto Vencedor, a seguir transcrito:
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Voto Vencedor

Cumpre esclarecer que o0 presente voto tem por mote a divergéncia de
entendimento somente no tocante a responsabilizacao solidaria de CHRISTIAN,
JENNY E THOMAS OSTRAN ROSEN. No mais, permanece inc6lume o voto
proferido pela relatora original.

A responsabilidade tributaria prevista no artigo 131, 1l, do CTN é pessoal
porque o contribuinte original deixou de existir, no caso o "de cujus", entdo o
herdeiro assume integralmente a responsabilidade pelo crédito tributario até o
limite do seu quinh&o.

A doacdo a descendente, segundo artigo 544 da Lei 10.406/2002, corresponde
a adiantamento da legitima.

No meu entendimento, aplica-se ao caso, adiantamento da legitima, quando for
0 caso, a responsabilidade pessoal aos sucessores, prevista no art. 131, Il, do
CTN.

Na situacdo sob analise, aquele que esta adiantando a legitima continua vivo e
incorre em fraude a lei ao realizar a operagdo com o intuito de dificultar a
execucdo de crédito tributério constituido em seu nome e, em virtude desse fato,
estar vivo, a responsabilidade passa a ser solidaria.

Como o credito tributario, constituido pelo langamento, traz os doadores como
responsaveis solidarios, na esteira do artigo 135, Ill, do CTN, também os
descendentes, que receberam o adiantamento da legitima, incorrem em tal
responsabilidade solidaria.

Destaque-se que as doac¢des foram realizadas com reserva de usufruto, situagdo
agravante, quando se trata de caracterizar que foram realizadas com o intuito
de fugir da execuc&o de crédito tributério constituido em nome dos doadores.

De modo que, a meu ver, na situacdo posta, a responsabilidade também é
solidaria.

[.]

Relator do voto vencedor

DOS RECURSOS VOLUNTARIOS

Intimados em 28/09/2018 da decisdo recorrida, o0s assim considerados
Responsaveis Solidarios Kim Ostrand Rosen, Jill Ostrand Freytas, Thomas Ostrand Rosen,
Christian Ostran Rosen e Jenny Ostrand Rosen apresentaram, em 30/10/2018, juntos, um
unico recurso voluntéario (fls.1091 a 1.216).

Intimado, por Edital, em 18/10/2018, da decisdo recorrida, o assim considerado
Responsavel Solidario Pedro Ostrand apresentou, em 05/11/2018, seu recurso voluntario
(fls.1.219 a 1.431). Posteriormente, em data de 15 de maio de 2019 e em 05 de dezembro de
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2019, protocolou peticdes a este Colegiado, requerendo a juntada de documentos que anunciou
nas mesmas.

Intimado, por Edital, em 01/11/2018, da decisdo recorrida, 0 assim considerado
Responsavel Solidario Thiago Rossi da Silva apresentou, em 26/12/2018, seu recurso voluntério
(fls.1.439 a 1.460).

Intimado em 28/09/2018 da decisdo recorrida, o Sr. José Carlos dos Santos
apresentou, em 26/12/2018, recurso voluntario (fls.1463 a 1.474).

MANDADO JUDICIAL

Consta nos autos decisdo judicial, no seguinte sentido, em resumo:

PROCESSO: 1009641-43.2022.4.01.3400
CLASSE: MANDADO DE SEGURANCA CIVEL (120)
POLO ATIVO: JILL OSTRAND

REPRESENTANTES POLO ATIVO: LUIZ HENRIQUE VANO BAENA -
SP206354 e EDUARDO PEREZ SALUSSE -

SP117614

POLO PASSIVO: PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS e outros

DECISAO

Trata-se de mandado de seguranga impetrado por JILL OSTRAND coator
praticado pelo(a) presidente do CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS DO MINISTERIO DA ECONOMIA — CARF e UNIAO,
objetivando a determinagdo a “imediata distribuicdo e inclusdo em pauta para
julgamento dos Recursos Voluntarios interpostos pela Impetrante nos autos dos
Processos Administrativos n°s 16062.720073/2017-83; 16062.720075/2017-72;
16062.720074/2017-28 e 16062.720076/2017-17, em prazo razoavel nao
superior a 30 (trinta) dias.”

[.]

Decido.

[.]

Defiro a liminar para determinar a distribuicdo e inclusdo na pauta de
julgamento dos Recursos interpostos nos autos dos o0s Processos
Administrativos n°s 16062.720073/2017-83; 16062.720075/2017-72;
16062.720074/2017-28 e 16062.720076/2017-17, no prazo de 30 (trinta) dias.

[..]
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Voto

E o relatério do essencial.

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Do conhecimento dos Recursos VVoluntarios

RESPONSAVEL SOLIDARIO: THIAGO ROSSI DA SILVA

Com relacdo ao recurso apresentado pelo Responsavel Solidario Sr. THIAGO
ROSSI DA SILVA, ¢, aparentemente, nitida a intempestividade do recurso, entretanto, em face
de alegacdo de sua tempestividade, passo a apreciar as alegacOes trazidas.

Primeiramente, foi enviada para o endereco deste senhor uma intimacao (fls.1.061
1.062) da decisdo recorrida, ocasido em que se tentou, por parte dos Correios, por trés vez o seu
recebimento, mas ndo lograram éxito nessa empreitada, sendo consignado no AR — Aviso de
Recebimento a constatagdo de “ausente”, apesar de o endereco residencial deste senhor ser o
mesmo que consta nos registros da RFB:
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T T

g

4 [o4:40/ (¥

Cep: 013 ()9 001 =P -
= T 14 3Sh| /b jgh I(_:_:'l-{‘_h
DESTINATARIO E:arf& N i
O MUDOLISE
1772 IN' u\u AC Ny°5.540/308
Srocesso 16062-720.075/ 2 F40/31M { ].l—sCDNHI:C 2 -
THIAGO ROSSI DA SILVA \ opusiase oo O REGUSADO 8
WA JOAO JOSE L'E QUEIROZ, 329 lgeie Ao PrOGYRADE?) 2.2
LA SAO FRANCICO - Si0 PAULOISP '\ @® Comeios A INEQSTENTE §§»‘
ep 03679-000 (S END INSURQIENTE £55
[1INF. DO, POSREY £<
%Fﬁ’a’d’.. -
Nr‘ur 55. AECEEEDZ] _‘ﬁ RG RCCEBEDOR DATA REGEBIMEN ,ﬂ __B%'Arm RICULA
0/ Ao
(4 : % 3484 %/ 2 /,./, Czi/
.Lné.f A /_\.&‘/ 125 ¢
__ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CFF 1
RFB USUARIO: NEIDE
20/09/2018 14:16
NI-CPF : 299.183.618-08 REGULAR INSCRICAC: 29/09/1999
NOME : THIAGO ROSSI DA SILVA
DT WASC: 21/03/1982
MAE : PEDRINA ROSSI DA BILVA
SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:
NATURAL DE
ENDERECCQ: R JOAC JOSE DE QUEIROEZ, 329
03679-000 VILA SAC FRANCISCO,SAOQ PAULO
noD z 0011 TELEFONE: 389018800 CELULAR: COD.MUN. : 7107 8P
RES.EXTERIOR: N DOMIC. ELETRONICO: N cop.ua - 0815800

Em assim sendo, nos termos da legislacdo que
fiscal, foi feita a tentativa por edital (fl.1.087):

rege o processo administrativo
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Edital n* 003279080, de 17/10/2018

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - SP

Numero do Edital Eletrénico: 003279090

Data de Publicagdo: 17/10/2018

Data de Ciéncia: 01/11/2018

Nome: THIAGO ROSSI DA SILVA

CPF:299.183.618-08

Nimero do Processo: 16062.720075/2017-72

Pelo presente edital, com fundamenta no art. 23, § 1°, inciso |, & § 2 inciso IV, do Decreto n® 70.235, de 6 de
margo de 1972, com a redagao dada pelas Leis n® 11.196, de 21 de novembro de 2005 & n® 11.941, de 27 de
maio de 2009, fica o contribuinte acima identificado CIENTIFICADO, no 15° (décimo quinto) dia apds a
publicagio deste Edital, da(o) Acord30:09-66.707 e 09-67.550 - 27 Turma DRJ/JFA constante dos autos do
processo administrativo indicado.

A copia do processo podera ser obtida na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) do seu
domicilio tributario ou por meio do Portal e-CAC com acesso com certificado digital, utilizando o servigo
"Consulta a Processo Digital™.

GUILHERME BIBIANI NETO

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Matricula - 20536

Conforme relatoriado , o recurso voluntario deste senhor foi protocolado em 26 de
dezembro de 2018.

Agora, as alegac0es trazidas no recurso voluntéario:

DA TEMPESTIVIDADE

Prima Facie, cumpre demonstrar a tempestividade do prescnte

Recurso Voluntario.

Tendo em vista que o Termo de Ciéncia se deu dia 12 de
Novembro, e que o prazo para impugnac¢fo é de 30 (trinta) dias, tem-se
que o prazo {inal para apresentagdo da defesa administrativa serd dia 12

de Dezembro.

Apesar da ciéncia ter se dado teoricamente no dia 25 de
setembro de 2018, a data nio corresponde a ciéncia dos fatos. Tanto que

no envelope ‘oride consta a intimagZo, ha diversas datas carimbadas, a

qual 50 encontrou seu destinatdrio:no dia 12'de Novembro de 2018, como

demostra as imagens a-seguir;

[Nota do Relator: as imagens nada revelam, copias ilegiveis]
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A demora da entrega da intimagidio, deve-se ao fato do
Recorrente ter mudado de enderégo, como consta em documento em
anexo (documento 1). Por conta dessc fato, a inlimagiio para
maniféstacdo acerca do -acordio demorou a chegar nas mios do presente

Recorrente..

O referido se justifica pelo disposto no artigo 33 do Decreto
n.® 70.235/72, verbis:

Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntdrio, total
ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta

dias seguintes & ciéncia da decisdo. (GN)

Desta forma, resta amplamente demonstrada a tempestividade
do Recurso ora apresentado na presente data, tendo em vista que o dies

a quem serd 12 de Dezembro de 2018

Estas datas informadas por este senhor ndo guardam correspondéncia com as
apresentadas nos autos, ndo se tem como saber da onde foram retiradas, pois ndo ha nenhuma
documentacao neste sentido.

SO para constar, 0 Termo de Encerramento de Acdo Fiscal foi enviado para o
endereco que consta no cadastro do Fisco, sendo recebido em 30 de maio de 2017 pela esposa
deste senhor, conforme documentos de fls.351 a 352.

Eventual mudanca de endereco deve ser comunicada ao Fisco, uma vez que as
intimacdes sdo enviadas ao domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo.

Tendo em vista que ndo constam nos autos nenhuma evidéncia de alteragdo de
endereco entdo promovida/ou que devia ser, por parte este senhor, ndo ha como aceitar a sua
alegacdo de tempestividade de seu recurso voluntario.

Conclusédo

E o voto, em ndo conhecer do recurso voluntario apresentado por Thiago Rossi da
Silva, por sua manifesta intempestividade.

RESPONSAVEL SOLIDARIO: JOSE CARLOS DOS SANTOS

Tomou ciéncia da decisdo recorrida em 28 de setembro de 2018 (fls.1.086) e
consta que protocolou recurso voluntario em 26 de dezembro de 2018 (fls.1.463 a 1.474), aliés,
de idéntico teor ao apresentado por THIAGO ROSSI DA SILVA.

Os argumentos preliminares:
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DA TEMPESTIVIDADE

Prima Facie, cumpre demonstrar a tempestividade do prescnte

Recurso Voluntério.

Tendo em vista que o Termo de Ciéncia se deu dia 12 de
Novembro, e que o prazo para impugnagfo é de 30 (trinta) dias, tem-se
que o prazo {inal para apresentagio da defesa administrativa serd dia 12

de Dezembro.

Apesar da ciéncia ter se dado teoricamente no dia” 25 de
setembro de 2018, a data ndo corresponde 4 ciéncia dos fatos. Tanto que

no envelope ‘onde consta a intimagio, ha diversas datas carimbadas, a

qual s6 encontrou seu destinatdriomo dia 12'de Novembro de 2018, como

demostra as imagens a-seguir;

[Nota do Relator: as imagens nada revelam, copias ilegiveis]

O referido se justifica pelo disposto no artigo 33 do Decreto
n.® 70.235/72, verbis:

Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntdrio, total
ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta

dias seguintes a4 ciéncia da decisdo. (GN)

Desta forma, resta amplamente demonstrada a tempestividade
do Recurso ora apresentado na presente data, tendo em vista que o dies

a quem serd 12 de Dezembro de 2018

Estas datas informadas por este senhor ndo guardam correspondéncia com as
apresentadas nos autos, ndo se tem como saber de onde foram retiradas, pois ndo h4 nenhuma
documentacao neste sentido.

Concluséao

E o0 voto, em ndo conhecer do recurso voluntério apresentado por José Carlos dos
santos, por sua manifesta intempestividade.

DOS DEMAIS RECURSOS VOLUNTARIOS

Preenchidos os requisitos de admissibilidade dos demais recursos voluntarios
apresentados, deles se toma conhecimento.

Dos Recurso VVoluntarios

Responsavel Solidario: PEDRO OSTRAND
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Cumpre destacar que o Relatério de Lancamento e encerramento da Acéo
Fiscal, no tocante a responsabilidade solidéria, € 0 mesmo apresentado no processo anterior e
ora julgado nesta sessao, bem como, na esséncia, a deciséo recorrida e o recurso voluntario.

No Relatorio de Langamento e encerramento da Acdo Fiscal, encontram-se as
motivacdes da autoridade autuante para a atribuicdo de responsabilizacdo tributaria solidaria, no
item Responsaveis Solidarios:

Responsaveis tributarios

* Foi requisitada a PGFN-SP a MCF (medida cautelar fiscal), dossié 10010-
025.211/0116-11, contra o contribuinte, constando o grupo econfémico e
responsaveis pelo crédito, no &mbito da cobranca do processo administrativo
10880-723.321/2015-66;

0 Anexamos ao presente processo (ANEXO 1X) o relatério no qual fica clara a
substituicdo dos socios da ALLPAC, sendo que estes devem ser 0s responsaveis
tributérios da acao fiscal a ser realizada;

0 Bem como o despacho de baixa da ALLPRINT demonstra a interposi¢do da
ALLPAC pela mesma (ANEXO VII);

* Em resumo podemos ainda afirmar que,

0 Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei
descumprindo a obrigatoriedade da entrega, e o atendimento as intimagdes,
sao pessoalmente responsaveis nos termos do CTN, Art.135, pela infracdo da
Lei que determina a entrega das declaractes (DCTF e ECF);

o0 Conforme relatério de responsabilidade tributaria (ANEXO VII e IX),
verificamos ainda a interposi¢do da ALLPAC pela ALLPRINT, sendo esta, e
seus sdcios responsaveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, 111, pelos
tributos devidos pela ALLPAC/ALLPRINT;

O Anexo IX, supracitado, trata de Requisicdo para propositura de medida
cautelar Fiscal — Representacdo Fiscal para fins penais (grifos do original):

Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em Séo Paulo,

Trata o presente despacho de informacdes para a propositura de Medida
Cautelar Fiscal, com o agravante do contribuinte fazer parte de grupo
econdmico, ser sucessor de pessoa juridica falimentar e ocultar bens em
pessoa juridica patrimonial, e em terceiros;

[..]

Notificado deixou de recolher os valores devidos (Lei 8.397/92, Art.V, a)

» Conforme consta no processo de cobran¢a 10880-723.321/2015-66 (Folhas
45-314) o contribuinte notificado para o pagamento e cientificado de que
existem valores retidos na fonte devidos, 0 que caracteriza crime contra a
ordem tributéria (Lei 8.137/90, Art.2°, 11) NAO se manifestou NEM recolheu
os valores devidos;
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o Conforme seréa detalhado a frente 0 NAO recolhimento dos valores retidos
na fonte é infracéo legal (Lei 8.137/90, Art.2°, 1l e CP, Art.168-A), o que
caracteriza a responsabilidade pessoal do sécio/administrador (CTN, Art.135,
Hn;

[..]
GRUPO ECONOMICO (CTN, Art.124, I e I1)

* O grupo econémico ALLPAC é constituido pela ALLPAC, ARTPACK (Antiga
ALLPAC EMBALABENS), LEO PARTICIPACOES e TOLEDO FINANCE
(sediada no exterior), conforme tabela abaixo;

GRUPO ECONOMICO
CNPJ Nome Endereco Fungdo
04.648.575/0001-
76 ALLPAC Ltda R ALLPAC 136 Nova
62.042.874/0001-
69 ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA |R ALLPAC 136 SALA 02| Antiga
51.948.735/0001-
82 LEO PARTICIPACOES LTDA R ALLPAC 136 SALA 3 | HOLDING
05.714.144/0001-
23 TOLEDO FINANCE CORP. EXTERIOR HOLDING

* Tal grupo economico é formado pela unidade industrial (ARTPACK e
ALLPAC Ltda), e por suas controladoras, sendo que:

0 ARTPACK deixou de existir (ndo possui faturamento ou emisséo de Nfe)
sendo sucedida pela ALLPAC Ltda, ambas funcionam no mesmo local,
possuem 0s mesmos administradores e possuem a mesma atividade, conforme
registros na JUCESP e CNPJ;

0 LEO e TOLEDO FINANCE, séo HOLDING criadas apenas para substituir
0s socios, evitando que a execucdo chegue até os mesmos, sendo basicamente
estes sdcios a Familia Ostrand (irmdos Pedro, Kim e Jill), ndo possuindo
gualquer informacéo de atividade econdmica;

TOLEDQ FINANCE (Folhas 667-668)
e A TOLEDO FINANCE pessoa juridica sediada nas Ilhas Virgens Britanicas ¢ representada no Brasil pelo
ex-socio da ARTPACK (Pedro Ostrand), sendo que o capital social dele e de suas irmis (KIM e KILL

OSTRAND) foi substituido pelo das pessoas juridicas LEO e TOLEDO FINANCE, conforme registros na
JUCESP (Folhas 789-794);

[’”]



FI. 23 do Acorddo n.° 1401-006.191 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16062.720075/2017-72

e Procuracido de amplos poderes a Pedro Ostrand em nome de TOLEDO FINANCE (Folhas 795-828):

- The undersigned,
INC., Sole Director of

Stale of Sao Paul, at Rua Olegario, no. 402, Brexd, so acting individually,
3 , 80 that he may C .
msolhmypmdmmundmmmmmlbumdwhm
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or of
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administration.

SECOND: To request, collect and recoivo any amounts of
account may be ¢ua to the grantor of this power of at money that for
settiements necessary and gmﬂneo"::spotm:l:uw_.'. ake In s name ai the ! |

|
?
!

o Nos contratos sociais da LEO verificamos a transferéncia das quotas a TOLEDO FINANCE, por
parte de KIM OSTRAND (Folhas 853-916);

6. A sécia KIM OSTRAND ROSEN neste ato cede e transfere, como cedido ¢
trans_{e:ido tem, 31.598 (trinta ¢ uma mil, quinhentas e noventa e oito) quotas no valor
m] de RS 31.598,00 (trinta ¢ um mil, quinhentos e noventa e oito reais), 4
sm‘:wdade TOLEDO FINANCE CORPORATION, uma socicdade organizada e
existente de acordo com as leis das Ilthas Virgens Britanicas, com sede em P.0O. Box
915, The Lake Building, First Floor, Road Town, Tortola, [lhas Virgens Britinicas,
neste ato representada por sen bastante procurador, Sr. Antenio Carlos C. Mazzuco,
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito ma Ordem dos Advogados do
Brasil de 830 Paulo (“OAB/SP”) sob o n® 91.293 e inscrito no CPF/MF sob o n®
103.529.478-88, residente e domiciliado na Cidade de So Paulo, Estado de Sfo
Paulo, com escritério na Avenida das Nagdes Unidas, 12995, 18° andar, que ora
ingressa na Sociedade.

7. Decidem os sécios que o cargo de Gerente Geral passard a ser exercido finica e
exclusivamente pelo sécio PEDRO OSTRAND, que poders assinar pela Sociedade e
representd-la em todos os seus negdcios. Fica, desse modo, alterada a clausula de
geréncia e administragio da Sociedade, a fim de refletir a presente decisio.

Jill) sendo as quotas distribuidas entre a TOLEDO FINANCE e SHEYLA, com participagdo
INFIMA de R$ 1.00 (0.01% do capital social (Folhas 853-916):

o Fica clara a substituicio das irmas de Pedro (KIM e JILL) pela LEO participacoes e

posteriormente apenas pela TOLEDO FINANCE, ainda mais registrado que um deles é
PROCURADOR com amplos poderes no Brasil;

®»  Assim foi feita a blindagem patrimonial dos bens dos socios originais e capazes. sendo

passado o capital social a pessoas juridicas sediadas no exterior (TOLEDO) sem que
possa ser alcancada na execucao;

[.]
CONCLUO

Conforme acima exposto resumo e concluo:

Responsabilidade tributaria.

[..]
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¢ Pela responsabilidade pessoal dos socios da ALTPAC (CTN, Art.135, I e IIT) sobre a divida da
mesima uma vez que:

o Deixaram de ser pago valores retidos na fonte, enquadrados como crime contra a ordem
tributaria (Lei 8.137/90, Art.2°, IT e CP, Art.168-A);

o Os sdcios abandonaram a sociedade utilizando participagdes em offshore (TOLEDO
FINANCE) e nacionais (LEO participagdes), porém continuando a administrar por
procuragdo, sendo considerada tal dissolucéo irregular;

[.]

No Anexo XlIl, consta o Sr. PEDRO OSTRAND como “Procurador TOLEDO
FINANCE (Unica socia LEO)” e, como enquadramento legal, o inciso III do art.135 do CTN.

De se reproduzir o decidido em primeira instancia, relativamente a atribuicdo de
responsabilidade solidaria tributaria de Pedro Ostrand:

Sr. Pedro Ostrand afirma que a descri¢do contida no auto de infracdo - ser
procurador da Toledo Finance Corporation, ndo possui relacdo com o
dispositivo legal indicado no langamento, que trata de responsabilidade por
obrigacdo tributéria resultante de atos praticados por diretor, gerente ou
representante de pessoa juridica de direito privado, assim ser mandatario da
empresa ndo se subsume & norma indicada como infringida, devendo ser
desprezada sua responsabiliza¢é@o sob pena de violagéo ao art.142 do CTN.

Alega também que no periodo de 2014 a 2016 ndo figurava como
administrador da empresa ALLPAC nem procurador da empresa TOLEDO
FINANCE CORPORATION. Afirma que deixou de ser sdcio da autuada em
28/09/2009 quando cedeu a integralidade de suas quotas, ndo havendo assim
motivo pelo qual possa ser atribuida responsabilidade solidaria a ele.

Analisando as participacdes societarias verifica-se que a empresa Leo
Participacdes Ltda é socia da autuada antes do ano de 2003, visto que a
primeira sessdo na ficha cadastral da JUCESP é datada de 02/07/2003. Nesta
sess&o consta a empresa LEO PARTICIPACOES e o Sr. Pedro Ostrand como
socios, sendo que o Sr. Pedro é socio da autuada e administrador da empresa
Leo.

No documento contido nas folhas 347/390 do processo, a autoridade langadora
demonstra que as sécias KIM e JILL, antes sOcias gerente da empresa
ARTPACK (que deixou de existir sendo sucedida pela ALLPAC), retiraram-se
da sociedade em 07/1998, neste registro consta que o capital social da empresa
foi redistribuido para a empresa Leo e o Sr. Pedro, sendo que a participacao
deste aumentou com as quotas provenientes das irmas.

Ha também a transferéncia das quotas de KIM na empresa Leo Participagdes
para o Sr. Pedro, tal fato é corroborado com a declaracdo — DIRPF dele de
2004 - na qual declara a aquisicdo das quotas da empresa Leo de suas irmas
KIM e JILL.

A empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION aparece pela primeira vez
nos registros da autuada na JUCESP em 29/10/2009 quando é admitida como
sOcia, sendo que a partir desta data o quadro societario da autuada passa a ter
as duas empresas - LEO E TOLEDO - representadas pelo Sr. Pedro, inclusive a
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representacdo da empresa TOLEDO provém de procuragdo desta empresa em
favor do Sr. Pedro Ostrand dando-lhe poder para que ele a represente
individualmente em qualquer parte do mundo, com algumas condicdes.

A retirada da sociedade no Sr. Pedro deu-se também em outras empresas do
grupo, entretanto, ele continuou como administrador, visto ser representante
das empresas LEO e TOLEDO soécias também das outras empresas.

Em 14/09/2015 h& o registro da alteracdo contratual onde a empresa Leo
Participagdes e o Sr. Pedro retiram-se da sociedade, remanescendo somente a
empresa TOLEDO FINANCE CORPORATION, neste ato ha também a
destituicdo do administrador NILSON DA SILVA e a nomeacdo de SHEYLA
CRISTINA DE MENDONGCA BATIMARCO.

A autoridade lancadora informa que a empresa LEO PARTICIPACOES LTDA,
atualmente, ndo conta com mais nenhum sécio dos irmaos Ostrand.

Pois bem, verificando e analisando a evolucdo dos fatos trazidos aos autos,
nota-se que as empresas Leo e a autuada estdo sob controle do Sr. Pedro
Ostrand, desde sempre, ou seja, ele € o administrador das duas empresas,
sendo que ele representa a sécia Leo e posteriormente a também sécia Toledo,
assim pode-se dizer que o administrador da autuada é e sempre foi o Sr. Pedro,
apesar de haver nas alteragdes contratuais nomeagdo administrador, que séo
trocados na mesma data nas outras empresas do grupo juntamente com a
alteracdo na autuada.

A alegacdo do impugnante Pedro é que ser "mandatario, representante” da
autuada ndo é motivo, nem tampouco é possivel sua inclusdo no pélo passivo
da obrigacao tributaria fundamentado no art.135, 111 do CTN.

Entendo que sua alegacgdo encontra-se na diferenca entre representante legal,
gue € aquele que representa a empresa e € nomeado em seu ato constitutivo e o
responsavel legal, que é nomeado através de procuracdo publica que Ihe da
poderes especificos e determinados para atuar em nome da empresa.

Entretanto, no que pese as alegagdes do impugnante, o caso ora sob analise
trata de infracéo a lei, no qual foi descumprida a obrigatoriedade da entrega
das informagdes ao fisco, falta de atendimento as intimagGes e pela
interposi¢do da autuada por outra empresa, onde o impugnante foi incluido no
polo passivo por ser ele o verdadeiro administrador da autuada e que também
usou de subterfagio do esvaziamento de patriménio através de empresa sediada
no exterior para que na execucao, seus bens ndo fossem alcangados pelo fisco
federal, tanto é que a autoridade langcadora diz:

“Tal ag¢do é enquadrada como crime contra a ordem tributaria conforme
previsdo da Lei 8.137/90, ARt.2°, I, cominado com o CP, art.299, uma vez que
o contribuinte criou pessoas juridicas ficticias (LEO e TOLEDO) para afastar
se eximir do pagamento do tributo como solidario/responsavel na execucéo,
prejudicando o direito da Unido de executar os socios na liquidagdo da pessoa
juridica;”

E, nesse sentido, 0 que ha nos autos é a demonstracdo de que o socio
administrador de fato da autuada é o Sr. Pedro, como ja dito anteriormente,
ndo ha nos autos material que possa ser qualificado como probatério da
inexisténcia de comprovagéo de préatica dolosa por parte do impugnante, cabia
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ao arrolado solidario provar que os fatos ndo ocorreram como descritos na
autuacao.

Assim, ndo vislumbro motivo para retird-lo do pdlo passivo da obrigacéo
solidaria.

Da anélise

O recurso voluntario, em sua esséncia, trouxe 0S mesmos argumentos ja
relatoriados na decisdo recorrida. Alegagdes eventualmente distintas serdo devidamente

apreciadas no Voto.

O recurso voluntario apresentado guarda semelhanca com aquele apresentado no
processo n° 16062.720073/2017-83, ora julgado neste mesma sessao de julgamento, de forma
que reproduzo o entendimento deste Relator naquele voto, entdo a respeito da responsabilidade
solidaria atribuida ao Recorrente.

Repito o voto, o qual serd adotado neste processo:

“Tem-se alardeado, portanto, na acdo fiscal e na decisdo recorrida, que o Sr.
Pedro Ostrand era administrador de fato da autuada, conclusdo fiscal em virtude
de que tal pessoa, a partir de 29/10/2009, era representante da empresa
TOLEDO FINANCE CORPORATION, empresa esta que foi admitida como
sOcia da autuada, dividindo, assim, o quadro societario da autuada com a LEO
PARTICIPACOES.

No ANEXO IX, mencionado no Termo de Encerramento e também comentado
na decisdo recorrida, observe-se o destaque fiscal relativamente aos bens
informados na DIRPF de 2004 (de Pedro Ostrand), onde la constava o valor de
R$ 1.290.690,00 a titulo de “Cotas de Participagdo Societaria na Empresa
ALLPAC LTDA”., ora autuada, com recursos informados como sendo de
m(tuo com ALLPAC Embalagens Ltda.

Na DIRPF de 2010, tal mGtuo é baixado, em conjunto com a participacdo
societaria na ALLPAC Ltda.

Tais partes das DIRPF citadas podem ser vistas as fls.16 do ANEXO IX.

Apo6s 0s mencionados registros de baixa da participagdo societaria e do mutuo,
entrou em cena a TOLEDO FINANCE, “adquirindo” esta participagdo
societaria pelo mesmo valor, conforme destacado no ANEXO IX, fl.17:

No mesmo momento a TOLEDO FINANCE “assume™ a ALLPAC Ltda. com o mesmo valor antes devido
por PEDRO OSTRAND, conforme registro na JUCESP;



FI. 27 do Ac6rddo n.° 1401-006.191 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16062.720075/2017-72

o Vale lembrar que o procurador da TOLEDO é o proprio Pedro Ostrand:

NUM.DOC: 419.461/08-7 SESSAO: 29/10/2008

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LEO PARTICIPACOES S/C LTDA. , DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RUA ALLPAC, 138.
SL 03, JARAGUA, SAO PAULO - SP, CEP 05183-020. NA S!TUAK;AO DE SOCIO. COM VALOR DE PART!CIPA(_:AO NA SOCIEDADE
DE $ 700.310,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO OSTRAND, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 011.786.038-73, RG/RNE: 8182875,
RESIDENTE A RUA OLEGARIO MARIANO, 402, JD LEONOR, SAO PAULO - SP. CEP 05612-000, REPRESENTANDO LEO
PARTICIPACOES S/C LTDA. E TOLEDO FINANCE CORPORATION

ADMITIDO TOLEDO FINANCE CORPORATION . DOCUMENTO: 00000000002, NA SITUAQAO DE SOCIO. COM VALOR DE
PARTICIPA(;AO NA SOCIEDADE DE $ 1.200.680,00.(COM SEDE EM P.O BOX 915 THE LAKE BUILDING FIRST FLOOR ROAD TOWN
TORTOLLA)

NOMEADO NILSON DA SILVA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 813.700.358-40, RG/RNE: 0083368 - SP, RESIDENTE A RUA
JACINA, 471, APTO 208, SAO PAULO - SP, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA,

CONSOLXDAQAO CONTRATUAL DA MATRIZ

e O mesmo ocorreu na pessoa juridica ARTPACK, conforme registro na JUCESP:

NUM.DOC: 407.725/09-0 SESSAO: 21/10/2009

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.200.000.00 (CINCO MILHOES, DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE TOLEDO FINANCE CORPORATION . DOCUMENTO: 00000000002, NA SITUA(;AO DE SOCIO,
COM VALOR DE PART!CIPAQAO NA SOCIEDADE DE $ 3.475.530,00(SEDE P.O. BOX 915, THE LAKE BUILDING, FIRTS FLOOR,
ROAD TOWN, TORTOLLA, CNPJ/MF 05.714.144/0001-23)

REMANESCENTE LEO PARTICIPACOES LTDA , DOCUMENTO: 35218008805, SITUADA A RUA ALLPAC, 138, SALA 3, JARAGUA,
SAO PAULO - SP, CEP 05163-020. NA SITUA(;AO DE SOCIO, COM VALOR DE PART!CIPAQAO NA SOCIEDADE DE $ 1.814.470,00

NOMEADO NILSON DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 813.790,358-40, RG/RNE: 9983368 - SP, RESIDENTE A RUA
JACINA, 471, APTO 208, SAO PAULO - SP, COMO ADMINISTRADpR.

CITADO PEDRO OSTRAND. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 011.788.038-73, RG/RNE: 9182875 - SP. RESIDENTE A RUA
OLEGARIO MARIANO, 402, JARDIM LEONOR, SAO PAULO - SP, CEP 05612-000, REPRESENTANDO LEO PARTICIPACOES LTDA E
TOLEDO FINANCE CORPORATION.

CONSOLIDA(;;\O CONTRATUAL DA MATRIZ

Mais do que comprovado, portanto, que o Sr. Pedro Ostrand, simplesmente,
trocou de participacdo societaria, passando sua participagdo para a TOLEDO
FINANCE, ou seja, sempre foi, como mencionado na agéo fiscal e ratificado
pela decisdo recorrida, administrador de fato da autuada, pois representante
legal da TOLEDO FINANCE, s6cia da autuada, conforme procuracao a ele
outorgada por esta, com amplos poderes, conforme ja citado.

Sustenta 0 Recorrente em seu recurso voluntario que, apesar de ser Procurador
da TOLEDO FINANCE CORPORATION em 2009, teria, entretanto, feito um
“instrumento particular de Substabelecimento” para ADHEMAR DE BARROS
NETO, em 28 de outubro de 2011 (DOC.3).

Referido documento sem qualquer assinatura desta pessoa, além de somente e-
mails supostamente enviados a esta pessoa, e de varios e-mails em idioma
estrangeiro para supostas pessoas daquela empresa.

Segundo alguns desses e-mails, este senhor ADHEMAR DE BARROS NETO
teria solicitado, em 11 de novembro de 2011, “um novo substabelecimento”,
em DOC.04, o qual, em resposta a um e-mail, teria informado que a pessoa
seria GILMAR MARTINS.

Em DOC.03 A, uma CERTIDAO na qual consta que o Sr. Pedro Ostrand fizera
tal substabelecimento ao Sr. Gilmar Martins, em agosto de 2012, documento
também sem qualquer assinatura desta pessoa.
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Quem sdo estas pessoas? Quais suas ligacbes com a autuada e TOLEDO
FINANCE?

Um dos sdcios da autuada era a empresa Leo Participa¢Bes Ltda., que tinha
como socio e administrador o Sr. Nilson da Silva, o qual era também
administrador da ARTPACK e da autuada (nomeado administrador em
29/10/2009 - ANEXO IX), e delas retirou-se em 2015, sendo transferida sua
participacdo para a Sra. Sheyla Cristina de Mendonga, entdo procuradora de
TOLEDO FINANCE, a qual passou a ser a administradora da autuada
(ANEXO VI11).

E Sheyla Cristina de Mendoncga, nomeada em 14 de agosto de 2015 (Anexo
VIII) sequer tomou conhecimento das intimagdes fiscais que Ihe foram
dirigidas durante a acdo de fiscalizacdo, ap6s nao se conseguir intimar a
autuada, conforme ANEXO I11.

Ou seja, temos nos autos uma ciranda de nomeac6es de administradores e/ou
substabelecimento de poderes sem nenhuma explicacéo légica (Quem sdo estas
pessoas? Que atos econdmicos/comerciais promoveram na autuada? Que
provas h& nos autos de atos comerciais promovidos pelos diversos
administradores colocados na autuada?), tudo manobrado em varias alteracGes
societarias entre empresas ligadas e/ou com mesmos administradores e quadro
societario (todas as citadas pessoas juridicas no Brasil estavam localizadas no
mesmo domicilio fiscal — ANEXO IX), tudo conectado no sentido de deixar o
Recorrente alheio a responsabilidade dos atos praticados na empresas
autuada.

Ainda, o recorrente apresenta agdes trabalhistas (DOC.5 e 6) de 2017, nas
guais procura demonstrar que seu nome ndo figura como administrador da
empresa, querendo com isto reafirmar que nao tinha ligacdo com a empresa
autuada desde 2009. Os administradores/procuradores citados nessas
demandas trabalhistas eram uns destes varios que ja passearam pelo contrato
social da autuada.

Ora, tal fato ndo retira a situacdo comprovada nos autos, onde ficou
demonstrado que o Recorrente era, de fato, o administrador da autuada, cujo
sOcio era uma empresa no exterior, de propriedade do Recorrente. Evidente
gue em um processo trabalhista quem teria de aparecer era o sécio ou
administrador “de direito”.

Alega o Recorrente, ainda, que a afirmacdo da decisdo recorrida de que ele
teria se retirado da autuada em 2015 est4 errada, pois segundo documento que
acosta aos autos, 0 DOC.01, tal retirada deu-se em 2009.

Tal citado DOC.01 trata de uma alteracdo contratual, em 2009, da autuada,
onde o Sr. Pedro Osdrand se retira da sociedade e transfere suas guotas para a
TOLEDO FINANCE, situacdo que ja comentamos acima, tendo ficado ja
comprovado que as sucessivas operacdes societdrias, na realidade n&o
passavam de manobras com o objetivo de evitar que este senhor aparecesse a
frente da autuada, conforme amplamente demonstrado pela autoridade fiscal.

Quanto ao suposto equivoco apontado pelo Recorrente, este ndo tem esta forca
que lhe foi atribuida pelo Recorrente e, ainda aduz que teria havido um erro no
registro da JUCESP, o que nao é correto afirmar.
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A mencao a data de 14/09/2015 na decisdo recorrida deveu-se a uma alteracao
contratual da autuada, onde retirou-se da sociedade a empresa Leo
Participacdes, permanecendo a empresa TOLEDO FINANC COPORATION
como Unica sécia da autuada, conforme ANEXO VIII - InformacGes
Administradora Judicial.

Ante o exposto, resta-me compartilhar do acerto da fiscaliza¢éo, na atribui¢ao
de reponsabilidade solidaria tributdria ao Sr. Pedro Ostrand, ficando
constatado que essas operacgdes societarias nada mais representavam do que
uma inequivoca vontade deste senhor em permanecer alheio aos gravissimos
atos promovidos na autuada.

Acertadamente concluiu a autoridade fiscal em ANEXO 1X (fls.17/18), acerca
das operacdes:

Tal acao visou afastar de PEDRO OSTRAND a responsabilidade pela divida tributaria da ALLPAC

e ARTPACK. pela transferencia do suposto capital social;

Tal agdo € enquadrada como crime contra a ordem tributaria conforme previsio da Lei 8.137/90, Art.2° L
cominado com o CP, Art.299, uma vez que o contribuinte criou pessoas juridicas ficticias (LEO e
TOLEDOQ) para afastar se eximir do pagamento do tributo como solidario/responsavel na execucio,
prejudicando o direito da Uniao de executar os socios na liquidaciao da pessoa juridica:

Reproduzo trechos do Relatorio de Langamento e encerramento da Acéo Fiscal,
da autoridade autuante:

Responsaveis tributarios

* Foi requisitada a PGFN-SP a MCF (medida cautelar fiscal), dossié 10010-
025.211/0116-11, contra o contribuinte, constando o grupo econdémico e
responsaveis pelo crédito, no ambito da cobranca do processo administrativo
10880-723.321/2015-66;

0 Anexamos ao presente processo (ANEXO IX) o relatorio no qual fica clara a
substituicdo dos socios da ALLPAC, sendo que estes devem ser 0S responsaveis
tributarios da acao fiscal a ser realizada;

0 Bem como o despacho de baixa da ALLPRINT demonstra a interposicao da
ALLPAC pela mesma (ANEXO VII);

* Em resumo podemos ainda afirmar que;

0 Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei
descumprindo a obrigatoriedade da entrega, e o atendimento as intimagoes,
sao pessoalmente responsaveis nos termos do CTN, Art.135, pela infracdo da
Lei que determina a entrega das declaracdes (DCTF e ECF);

0 Conforme relatério de responsabilidade tributaria (ANEXO VII e 1X),
verificamos ainda a interposi¢do da ALLPAC pela ALLPRINT, sendo esta, e
seus socios responsaveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, 1ll, pelos
tributos devidos pela ALLPAC/ALLPRINT;

[...]
[grifo deste Relator]
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Contribuinte
CNPJ

ALLPAC Ltda

Além de todo este emaranhado de situa¢Bes que culminaram na atribuicao da
responsabilidade tributaria ao recorrente, outros atos gravissimos Ihe foram
imputados para fins de atribuicdo de responsabilidade solidaria, tais como, a
ndo apresentacdo de escrituracdo contdbil — ECF e ndo apresentacdo de
DCTF, apesar da existéncia de emissdo de notas fiscais (NF-e€) no SPED
(ANEXO 4).

Para se ter uma ideia do impacto tributario causado,
guadros elaborado pela autoridade fiscal em ANEXO VI:

04.648.575/0001-76

reproduzo um dos

Informacdes Nfe Valores apurados para lancamento
Periodo Faturamento (1) 1PI1(2) COFINS (3) PIS (3) IRPJ (4) CSLL (4) IRRF (5) CSRF (5) Multa omissdo de DCTF

jan-15 4.488.588,33 - 467.152,88 | 101.216,46 - - 1.050,34 - -
fev-15 3.864.851,76 53.114,88 396.873,08 85.989,17 - - -
mar-15 4.066.034,75 148.696,20 345.911,70 74.947,53 961.950,13 435.577,56 -

abr-15 6.816.788,30 - 190.556,94 41.287,34 - - 9.342,76

mai-15 6.407.785,66 95.810,37 20.758,91 - - 10.767,37

jun-15 7.206.671,91 137.468,03 29.784,74 333.068,28 152.580,72 9.865, 70 -

jul-15 8.816.835,28 - 176.164,65 38.169,01 - - 15.245,45 88,48 -
ago-15|  11.071.403,61 577.720,66 153.040,20 33.158,71 - - 8.456,22 - 154.475,16
set-15 11.814.332,92 686.788,21 185.685,61 40.231,88 405.912,37 185.360,57 10.508,47 302.897,42
out-15 10.491.469,13 473.703,96 120.244,14 26.052,90 - - 6.186,11 125.237,42
nov-15(  13.413.054,65 607.608,28 145.003,00 3141732 - - 5.320,89 157.869,90
dez-15 16.329.948,72 403.849,63 9411272 20.391,09 281.487,88 129.369,55 49.330,13 195.708,20
jan-16 15.571.762,71 269.582,72 62.004,02 13.434.21 - - - 69.004,19
fev-16 13.229.102,73 27791131 63.919,60 13.849,25 - - 71.136,03
mar-16 11.530.389,97 182.875,30 42.06141 9.113,31 128.388,03 60.474,61 84.582,53
abr-16 6.351.898,03 - - - - - -
mai-16 3.193.679,02 - - - - - -
jun-16 4.582.267,83 90.726,59 20.867,11 4.521,21 10.693,69 7.512,16 26.864,15
jul-16 5.872.155,14 105.946,06 24.367,59 5.279,65 - - 27.118,66
ago-16 5.101.340,03 67.634,54 31.725,82 6.873,93 - - 21.246,86
set-16 6.189.520,32 115.574,78 26.582,20 5.759.48 60.140,49 29.763,22 47.564,03
out-16 4.008.137,91 324.726,15 74.687,01 16.182,19 - - 83.119,07
nov-16 4.833.433,29 333.722,19 76.756,10 16.630,49 - - 8542176
dez-16 3.137.090,54 3.72844 46.803,93 10.140,85 152.597,63 71.368,93 56.927,96

TOTAL | 472390990 | 2.977.798,12 | 645189,59 | 2.334.238,50 | 1.072.007,32 | 126.073,44 83,48 | | 1.509.173,33 |
Total geral 13.388.478.69

1- Faturamento conforme Nfe (notas fiscais eletrdnicas) emitidas, apenas operacdes de venda;
2-Valores de IPI conforme entrada e saida do més das Nfe, conforme o disposto no Decreto 7.212/2010, Art.252;

3-Valores de COFINS conforme regimecumulativo, devido ao arbitramento do lucro, com base nas Nfe de saida (faturamento);
4- Valores arbitrados devido a falta de entrega da ECF AC 2014-2015;
5- Valores declarados em DIRF;

:Periodos sem DCTF entregue

DE PETICAO

[..]

Em 15 de maio de 2019 foi protocolada peticdo (fls.1601 a 1608) do Recorrente
repete argumentos desferidos no recurso voluntario, citando outro despacho de acao policial em
que consta afirmacdo do Delegado da Policia Federal de que a familia OSTRAND ndo guardaria
relagbes com a empresa ora autuada, situacao que ja se comentou no presente voto.

DE REQUERIMENTO - OUTROS

Em 05 de dezembro de 2019 foi protocolado requerimento (fls.1611 a 1628) do
Recorrente, onde continua reiterando que ndo fazia parte dos quadros da empresa, citando
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declaracdo da advogada administradora judicial da massa falida que quem a acompanhava ne a
atendia em suas diligéncias era o Sr. Nilson da Silva, situacdo ja comentada no voto.

Por fim reclama da penalidade lancada e seus agravamentos.
Da anélise

Diferentemente da atribuicdo de responsabilidade solidaria tributaria, cujos
argumentos fiscais foram 0os mesmos em todos 0s processos, porque os fatos constatados nao
mudam de um processo para outro, nas questdes de meérito, entretanto, de langcamento, de tributo
e de multa de oficio ou regulamentar, as analises sdo individuais, pertinentes a cada processo.

Reproduzo aqui partes da decisao recorrida:

Como visto acima, a tipificagdo como crime previsto no art.72 da lei 4502 néo
se deu em virtude da retencdo na fonte e sim pela falta de apresentacdo da
escrituracdo e omissdo na apresentacdo de suas declaragdes, que ndo mantém
relacdo com o presente auto de infracao.

Para os valores retidos na fonte a lei utilizada como base legal foi a Lei
10426/2002, art.9° a saber:

“Art. 9° Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for
0 caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribui¢cdo no caso de
falta de retencéo ou recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.("Caput" do artigo com reda¢do dada
pela Lei n® 11.488, de 15/6/2007) (grifei)

Paragrafo unico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo que deixar de ser retida ou
recolhida, ou que for recolhida ap6s o prazo fixado. ”

Lei 9.430/96
MULTAS DE LANCAMENTO DE OFICIO

“Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaracéo e nos de declaracéo inexata;(grifos da Relatora)

(.)

§ 10 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502. de 30 de
novembro de 1964. independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis. (Redacéo dada pela Lei n° 11.488. de 2007)”

A autoridade lancadora informa que a autuada apresentou DIRF e foi através
das informacGes dela que o langamento foi efetuado, visto ndo ter havido o
recolhimento do imposto retido.
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A interpretacdo a ser dada a legislagdo acima transcrita €: nos casos de
retencéo de valores, a fonte pagadora devera efetuar o recolhimento, sob pena
de nos casos de fiscalizacdo ter sua multa duplicada pela falta do pagamento.

Na verdade o que h& no artigo transcrito é uma prote¢do ao erario, visto que a

fonte pagadora quando retém o valor do imposto e ndo recolhe os valores
retidos incorre no crime de apropriacdo indébita, visto ndo ser seu o valor
retido e sim do erario, uma vez que o imposto de renda retido refere-se a um
recolhimento antecipado daquele da qual teve o valor descontado a titulo de
tributo.

A previsao de duplicacdo da multa contida no paragrafo primeiro na verdade é
para casos de conduta tipificada como crime previsto naqueles artigos (71, 72 e
73 da lei 4502), o que ndo é o caso aqui tratado, o caso aqui € a duplicacédo da
multa conforme prevé o art.9° da lei 10426/02, sem haver qualquer condicéo da
necessidade de tipificar a conduta como crime, o mero fato de deixar de

recolher o valor retido ja é caso para duplicacdo da multa.

[grifo é deste Relator CARF]

Creio que hd um equivoco nesta posi¢do, uma vez que a duplicacdo da multa
deve, sim, ser justificada, como, alids, encontra-se literalmente descrito na norma (supra) e tal
justificativa ndo ficou adequadamente demonstrada.

Quanto ao agravamento (de 50%) por falta de apresentacdo de documentos,
entendo por sua inaplicabilidade. Neste processo, estamos diante de um lancamento de oficio
construido em face de uma comparacdo entre valores declarados em DIRF e em DCTF, onde
tributou-se a diferenca encontrada, ndo havendo maiores Gbices ao ato fiscal.

E 0 que basta.
Concluséo
Neste item, dar provimento parcial ao recurso voluntario para cancelar a

qualificacdo e o agravamento da multa de oficio lancada, mantendo-a em seu patamar tipico de
75%.

DOS RECURSOS VOLUNTARIOS:

Kim Ostrand Rosen, Jill Ostrand Freytas, Thomas Ostrand Rosen, Christian
Ostran Rosen e Jenny Ostrand Rosen

Apresentaram, em 30/10/2018, juntos, um unico recurso voluntario.

No Relatorio de Lancamento e encerramento da Acao Fiscal, encontram-se as
motivacdes da autoridade autuante para a atribuicdo de responsabilizacdo tributaria solidaria, no
item Responsaveis Solidarios:

* Foi requisitada a PGFN-SP a MCF (medida cautelar fiscal), dossié 10010-
025.211/0116-11, contra o contribuinte, constando o grupo econbémico e
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responsaveis pelo crédito, no ambito da cobranca do processo administrativo
10880-723.321/2015-66;

0 Anexamos ao presente processo (ANEXO IX) o relatério no qual fica clara a
substituicéo dos sécios da ALLPAC, sendo que estes devem ser 0s responsaveis
tributarios da acéo fiscal a ser realizada;

0 Bem como o despacho de baixa da ALLPRINT demonstra a interposicao da
ALLPAC pela mesma (ANEXO VI1);

* Em resumo podemos ainda afirmar que;

0 Uma vez que os administradores foram OMISSOS e infringiram a Lei
descumprindo a obrigatoriedade da entrega, e 0 atendimento as intimagoes,
s&o pessoalmente responsaveis nos termos do CTN, Art.135, pela infracdo da
Lei que determina a entrega das declaracoes (DCTF e ECF);

0 Conforme relatorio de responsabilidade tributaria (ANEXO VII e 1X),
verificamos ainda a interposicdo da ALLPAC pela ALLPRINT, sendo esta, e
seus socios responsaveis integralmente nos termos do CTN, Art.135, 111, pelos
tributos devidos pela ALLPAC/ALLPRINT;

0 Bem como suas controladoras (socias) que ja exerceram a administragéo, e
dela se beneficiaram, também tem a responsabilidade solidaria, nos termos do
CTN, Art.124, | e 1l, podendo ainda ser cominado com o Art.30, IX, da Lei
8.212/91;

0 Seus herdeiros que receberam os bens em doacéo respondem nos termos do
CTN, Art.131, até o limite dos bens recebidos, bem como nos termos da Lei
10.406/2002, Art.544;

Art. 131. Séo pessoalmente responsaveis:

Il - 0 sucessor a gualquer titulo e o conjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da
partilha ou adjudicacgo, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhdo do legado ou da meagéo

Art. 544. A doagdo de ascendentes a descendentes, ou de um conjuge a outro, importa adiantamento do que Ihes
cabe por heranga.

0 Conforme verificamos TODAS as rendas dos irmdos OSTRAND (KIM, JILL e
PEDRO) foram transferidas aos filhos (JENNY, THOMAS, CHRISTIAN),
podendo ser consideradas nulas tais doagdes, nos termos da Lei 10.406/2002,
Art.548 e 549, bem como dispuseram de mais de 50% dos bens na doacéo;

Art. 548. E nula a doagdo de todos os bens sem reserva de parte, ou renda suficiente para a
subsisténcia do doador.

Art. 549. Nula é também a doacido quanto 3 parte que exceder 3 de gue o doador, no momento da
liberalidade, poderia dispor em testamento.

0 Portanto uma vez os pais respondem por toda a divida da pessoa juridica,
uma vez que agiram com infracdo a Lei (CTN, Art.135, I e Ill) e os filhos
respondem pelas dividas dos pais (CTN, Art.131, IlI) uma vez que sao
sucessores por doacgéo destes;

Base legal
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Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior:

1l - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra, por gualguer titulo,
fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva
exploragdo, sob a mesma ou outra razdo social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos
ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

I - integraimente, se o alienante cessar a GXEJOMELO do comércio. industria ou atividade;

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigagdo
principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Art. 131. S3o pessoalmente responsadveis:

Il - o sucessor a qualgquer titulo € o cénjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da
partilha ou adjudica¢do, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhdo do legado ou da meagio;

No Anexo XIIl — Listagem Responsaveis Solidarios, constam Kim Ostrand
Rosen e Jill Ostrand Freytag como “Sécia TOLEDO FINANCE” e, como enquadramento legal, o
inciso 111 do art.135 do CTN.

De se reproduzir o decidido, pela Relatora original, em primeira instancia,
relativamente a atribuicdo de responsabilidade solidaria tributaria destes responsaveis solidarios:

[..]

Nas impugnacdes apresentadas por Kim e Jill afirmam nunca terem tido
nenhuma relagdo com a autuada e que foram incluidas no polo passivo da
obrigacdo tributaria porque a autoridade lancadora entendeu que ambas
seriam sécias da empresa TOLEDO FINANCE CORPORATE, mas que no
entanto, ndo ha evidéncia alguma nos autos nesse sentido, sendo assim somente
alegacgdes genéricas.

Alegam auséncia de individualizacdo da conduta que ensejou a
responsabilizaco delas no processo e que embora o auditor alegue que a
empresa Toledo tenha sido criada apenas para substituir a participacio
societaria das impugnantes na ALLPAC, afirmam que se retiraram da
sociedade da autuada em 22/07/1998 quando ela ainda se chamava ARTPACK
IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA, e a empresa Toledo foi
admitida como sdcia da autuada em 20/04/2001.

[.]

No documento contido nas folhas 347/390 do processo, a autoridade langadora
demonstra que as socias KIM e JILL, antes sécias gerente da empresa
ARTPACK (que deixou de existir sendo sucedida pela ALLPAC), retiraram-se
da sociedade em 07/1998, neste registro consta que o capital social da empresa
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foi redistribuido para a empresa Leo e o Sr. Pedro, sendo que a participacao
deste aumentou com as quotas provenientes das irmas.

H& também a transferéncia das quotas de KIM na empresa Leo Participagdes
para o Sr. Pedro, tal fato é corroborado com a declaracdo — DIRPF dele de
2004 - na qual declara a aquisi¢do das quotas da empresa Leo de suas irmas
KIM e JILL.

[..]

Porém, em relag&o as outras socias Kim e Jill Ostrand, a autoridade langadora
requisitou junto a PGFN-SP medida cautelar fiscal, visando resguardar bens
da autuada, dos sécios e também do grupo econémico no qual ela esta inserida,
no caso de uma possivel execucao fiscal.

Neste documento, juntado as folhas 347/390 do processo, a autoridade
lancadora demonstra a vida cadastral da autuada e também de suas sécias -
LEO e TOLEDO. Com a necessidade de identificagdo dos bens, a autoridade
autuante constatou doagdes feitas a JENNY, THOMAS e CHRISTIAN OSTRAN
ROSEN, filhos da Sra KIM OSTRAND ROSEN.

As doagoes foram feitas por KIM, JILL e PEDRO, e, além de bens, foram
doadas também a¢Oes de outras empresas.

H& ainda doagBes da Sra. Kim para seu ex marido CURT ERIK e a
transferéncia de suas cotas na empresa LEO para a empresa TOLEDO
FINANCE CORPORATION.

Doacgles sdo atos voluntarios do proprietario do bem e pode ser feito a
qualquer tempo, conforme sua vontade, entretanto, o que fica demonstrado nas
acOes executadas é que para proteger o patrimonio dos sécios de uma possivel
execucdo, os bens foram doados ou transferidos para outros membros da
familia com o intuito de ndo serem alcancados pelo fisco federal.

A anélise necessaria aqui é qual a implicagdo desta conduta no momento do
langamento?

Nenhuma, se ndo tivesse ficado demonstrado a necessidade da fuga de bens
para protecdo de patrimonio. Tal fato deixa claro que as socias KIM e JILL, na
verdade, ainda que ndo aparecessem, estavam inseridas na administracdo da
autuada.

H4& ainda que mencionar que as doagdes foram feitas com reserva de usufruto.

O uso da empresa domiciliada no exterior € um subterflgio para ocultacéo de
patrimoénio e do real dono do negécio, que neste caso mostrou-se ser o Sr.
PEDRO, juntamente com suas irmas KIM e JILL.

Assim, apesar das alegacOes destas de que ndo se encontram como socias da
autuada no momento do fato gerador, o meu entendimento é de que nunca
sairam do ambiente administrativo da autuada, o que é fato necessario a
responsabilizacdo solidaria das senhoras e manutencéo delas no polo passivo
da obrigacao tributaria.
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Apesar da manutengdo dos socios, o ato de "DOAR" ndo tem o cond&o de
trazer ao pélo passivo da obrigacdo aquele que recebe o bem.

Ainda que seja o intuito de ocultagdo de patrimbnio, o fato aqui é que
analisando as provas contidas nos autos e as afirmativas da autoridade
lancadora, ndo vejo a implicacdo dos senhores CHRISTIAN, JENNY E
THOMAS OSTRAN ROSEN no fato gerador do langamento.

Comungo do entendimento dos impugnantes acerca da interpretacédo a dar ao
art.131, Il do CTN, sdo responsaveis aqueles que recebem bens por falecimento
do proprietario ndo sendo aqui o caso sob analise, ainda que se entenda que
seja adiantamento da legitima, para trazé-los ao polo passivo ha que se
caracterizar a conduta pertinente ao fato gerador que o responsabilize pelos
atos que originou o langamento.

Assim, quanto a responsabilidade solidaria dos senhores CHRISTIAN,
THOMAS e JENNY fundamentada no art.124, I, apesar das alegacbes da
autoridade lancadora, ndo logrou éxito a autoridade em comprovar o interesse
comum existente na infraco que motivou o langamento.

Desta forma, julgo pela retirada dos senhores THOMAS OSTRAND ROSEMN,
JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN do pélo passivo da
obrigacdao tributaria.

De se reproduzir, agora, o voto vencedor da DRJ, relativamente & atribuigdo de
responsabilidade solidaria tributaria de THOMAS OSTRAND ROSEN, JENNY OSTRAN ROSEN e
CHRISTIAN OSTRAND ROSEN:

Voto Vencedor

Cumpre esclarecer que o0 presente voto tem por mote a divergéncia de
entendimento somente no tocante a responsabilizacao solidaria de CHRISTIAN,
JENNY E THOMAS OSTRAN ROSEN. No mais, permanece incélume o voto
proferido pela relatora original.

A responsabilidade tributaria prevista no artigo 131, Il, do CTN é pessoal
porque o contribuinte original deixou de existir, no caso o "de cujus", entdo o
herdeiro assume integralmente a responsabilidade pelo crédito tributario até o
limite do seu quinh&o.

A doacéo a descendente, segundo artigo 544 da Lei 10.406/2002, corresponde
a adiantamento da legitima.

No meu entendimento, aplica-se ao caso, adiantamento da legitima, quando for
0 caso, a responsabilidade pessoal aos sucessores, prevista no art. 131, Il, do
CTN.

Na situacdo sob analise, aquele que esta adiantando a legitima continua vivo e
incorre em fraude a lei ao realizar a operagdo com o intuito de dificultar a
execucdo de crédito tributério constituido em seu nome e, em virtude desse fato,
estar vivo, a responsabilidade passa a ser solidaria.

Como o crédito tributario, constituido pelo langcamento, traz os doadores como
responsaveis solidarios, na esteira do artigo 135, Ill, do CTN, também os
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descendentes, que receberam o adiantamento da legitima, incorrem em tal
responsabilidade solidaria.

Destaque-se que as doagdes foram realizadas com reserva de usufruto, situagéo
agravante, quando se trata de caracterizar que foram realizadas com o intuito
de fugir da execucao de crédito tributario constituido em nome dos doadores.

De modo que, a meu ver, na situacdo posta, a responsabilidade também é
solidaria.

DO RECURSO VOLUNTARIO DE KIM OSTRAND ROSEN e JILL
OSTRAND FREYTAS

Repete em grande parte as alegacdes trazidas no recurso voluntario de Pedro
Ostrand, inclusive defendendo sua desvinculagdo do grupo empresarial a partir de novembro de
2011, que aqui deixo de relatar, pois, apesar de in6cua esta manifestacdo por quem ndo é a parte
envolvida, ja foram enfrentadas quando da apreciagdo do recurso voluntario de Pedro Ostrand.

No mais, repetem em esséncia o ja alegado na impugnacéo, relatoriado na decisédo
recorrida, da qual reiteram e manifestam sua irresignagdo. Em sintese:

9. Também infundada é a manutencdo da
responsabilidade solidaria atribuida @ KIM e JILL com base no fato de que elas seriam sdcias
da TOLEDO FINANCE no periode de 2014 a 2016, pois esta demonstrado nos autos que
ambas retiram-se da ALLPAC EMBALAGENS e da LEO PARTICIPACE)ES em 1998 e que, desde
entdo, ndo possuem qualquer relacio com as empresas do grupo. Note-se que a empresa
autuada € ALLPAC LTDA (empresa distinta da ALLPAC EMBALAGENS) e ndo ha nos autos
prova de que algum dia KIM ‘e JILL foram sdcias da TOLEDO FINANCE, até porque ambas

jamais tiveram qualquer relagdo com esta empresa.

10. O dnico fato que poderia ligar KIM e JILL & TOLEDO
FINANCE é o ato de cessdo de cotas que ambas possuiam da LEO PARTICIPACOES para a
empresa estrangeira, o que, no entanto, ndo tem o condao de gerar a presungao de que as
pessoas fisicas seriam sécias da citada empresa estrangeira, até porque, ainda que se

admita, somente para argumentar, que houve alguma ligagdo da Familia Ostrand com a

empresa estrangeira considerando que PEDRO OSTRAND permaneceu como procurador por
determinado periodo, fato é que em 2011 tal ligagdo se encerraria por completo quando
PEDRO é destituido desta fun¢io e é nomeado Gilmar Mender como procurador da empresa
e representante no Brasil, por determinagdo, inclusive, dos atuais proprietarios que ndo

possuem vinculagdo alguma com os Recorrentes.
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11. Na decisdo recorrida sequer ha indicagdo do
fundamento fatico e juridico para a manuteng3o da responsabilidade solidaria atribuida a
KIM e JILL, que decorreu da ﬁresungéo de que a transferéncia das cotas de KIM e JILL da
empresa LEO PARTICIPACOES para a empresa TOLEDO FINANCE teria como objetivo
“sroteger o patrimdnio dos sécios de uma possivel execugdo”. Vejamos os seguintes trechos

da decisdo recorrida:

Da Anélise

Estas alegacBes ja foram abordadas no processo anterior e ora julgado nesta
mesma sessao, de forma que aqui repito o entendimento deste Relator naquele processo:

No Anexo IX - Copia Requisi¢do MCE, que trata de Requisi¢do para propositura de
medida cautelar Fiscal — Representacdo Fiscal para fins penais (grifos do original),
citado no Relatério de Langamento, tem-se, de fato, que KIM OSTRAND ROSEN e
JILL OSTRAND FREITAS retiraram-se da empresa ARPACK em 1998:

Retirada do capital ARTPACK (na época ALLPAC embalagens)

NUMDOC: 111.196/98-0 SESSAO: 22/07/1958

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA

REDISTRIBUICAQ DO CAPITAL DE LEQ PARTICIPACOES S/C LTDA. . DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RUA AMERICO
BRASILIENSE, 1509, SALA 2, CH. SANTO ANTONIO, SAO PAULO - SP, CEP 04715-000, NA SITUAGAO DE SOCIO, COM VALOR DE
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 1.814.470.00

RETIRA-SE DA SOCIEDADE KIM OSTRAND ROSEN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:031.610.078-18, RG/RNE: 7882310 - SP.
RESIDENTE A RUA OLEGARIO MARIANO, 402, JARDIM LEONOR, SAO PAULO - SP, CEP 05612-001, REPRESENTANDO LEO
PARTICIPACOES S/C LTDA ., NA SrTUAgAO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAQE\O
NA SOCIEDADEDE § 1.158.510,00

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JILL OSTRAND FREYTAG. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 031.610.008-44, RG/RNE: 9700428 -
SP. RESIDENTE A RUA OLEGARIO MARIANO, 402, JARDIM LEONOR, SAO PAULO - SP, CEP 05612-000, NA STTUA(;/-\O DE SOCIO
GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTIC&PAQAO NA SOCIEDADE DE § 1.158.510,00

REDISTRIBUICAQ DO CAPITAL DE PEDRO OSTRAND, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 011.786.038-78 (CPF INCORRETOQ),
RG/RNE: 2162875 - SP. RESIDENTE A RUA OLEGARIO MARIANO, 402, JARDIM LEONOR, SAO PAULO - SP, CEP 05812-000.
REPRESENTANDO LEO PARTICIPACOES S/IC LTDA.. NA SITUAQIKO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM
VALOR DE PARYICIPAQKO NA SOCIEDADE DE § 3 475.530,00

CONSOLIDACAO CONTRATUAL

Demais situacGes apontadas neste ANEXO tratam de identificar/apontar supostas
fraudes a execucdo fiscal, entdo a cargo da familia Ostrand, mas entendo que a contenda
litigiosa ora vista deve ser pautada e limitada aos fatos geradores ocorridos em 2014,
2015 e 2016, anos em que foram constatadas as infracdes fiscais ja comentadas, ou seja,
deve ser verificado nestes anos se KIM OSTRAND ROSEN e JILL OSTRAND
FREITAS desempenhavam alguma fungdo na autuada, como sbcia gerente /ou
administradora de direito ou de fato.

E esta comprovacdo de desempenho de atividades, por parte destas pessoas, na autuada,
ndo vislumbrei nos autos e era essencial e necessaria a sua comprovagao, nao sé do
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cargo de socia administradora, mas também. De forma cumulativa, do exercicio de
atividade ilicita, conforme dita o inciso 111 do art.135 do CTN (base legal da sujei¢éo):

“Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacg0es tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes
ou infracéo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatérios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.”

Cito comentarios ao artigo 135 do CTN, de Juliana Furtado Costa Araljo, Procuradora
da Fazenda Nacional, na obra Constituicdo e Codigo Tributdrio Nacional
Comentados — Sob a Otica da Fazenda Nacional, de 2020, Coordenadores-Gerais
Claudio Seefelder e Rogério Campos - Com entendimentos da PGFN e Jurisprudéncia
do STJe STF:

[.]

O artigo nomeia as pessoas que podem ocupar o polo passivo do feito
executivo. Primeiramente, refere-se aquelas pessoas ja contempladas no artigo
134. O que torna a responsabilidade aqui comentada distinta daquela
disciplinada no artigo anterior é que o artigo 135 exige a realizacdo de ato
ilicito, que leva a responsabilidade de quem agiu dessa forma, conjuntamente,
com o realizador do fato juridico-tributario. Portanto, a responsabilidade é
solidaria e decorre da realizacao de ato ilicito.

[.]

Necessariamente, aqui, 0s terceiros necessitam apresentar poder de geréncia
ou de administracdo da sociedade que representam, uma vez que o fato
ensejador da responsabilidade é o ato ilicito praticado por parte daquele que
tem poder de mando na pessoa juridica que representa. [...]

A mera condicdo de sdcio, por exemplo, sem poder de administragcdo, nao
enseja responsabilizacdo do terceiro.

Conclusédo

Em nédo

havendo provas suficientes nos autos que as conduzissem ao colo do

inciso Il do art.135 do CTN, voto por dar provimento ao recurso voluntario para afastar a
responsabilidade solidaria tributaria as Recorrentes KIM OSTRAND ROSEN e JILL

OSTRAND FREITAS.
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DO RECURSO VOLUNTARIO DE THOMAS OSTRAND ROSEMN, JENNY
OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN

Da Anélise

As mesmas alegacdes j& foram abordadas no processo anterior e ora julgado nesta
mesma sessao, de forma que aqui repito o entendimento deste Relator naquele processo:

No Anexo XIIlI - Listagem Responsaveis Solidarios, constam Thomas
Ostrand Rosen, Jenny Ostrand Rosen e Christian Ostrand Rosen como
“destinataria da doagdo dos ex-socios” e, como enquadramento legal, o inciso
I1 do art.131 do CTN, conforme consta ano auto de infracdo.

Data vénia a posicdo do relator do voto vencedor da DRJ, me alio aos
argumentos explicagdes legais consideradas pela relatora original, entdo vencida
justamente neste ite.

Reproduzo seu voto e 0 adoto como razéo de decidir:

[.]

Apesar da manutengdo dos socios, o ato de "DOAR" ndo tem o condao de
trazer ao pélo passivo da obrigacao aquele que recebe o bem.

Ainda que seja o intuito de ocultagdo de patrimbnio, o fato aqui € que
analisando as provas contidas nos autos e as afirmativas da autoridade
lancadora, ndo vejo a implicacdo dos senhores CHRISTIAN, JENNY E
THOMAS OSTRAN ROSEN no fato gerador do langamento.

Comungo do entendimento dos impugnantes acerca da interpretacdo a dar ao
art.131, Il do CTN, sdo responsaveis aqueles que recebem bens por falecimento
do proprietario ndo sendo aqui 0 caso sob analise, ainda que se entenda que
seja adiantamento da legitima, para trazé-los ao pdlo passivo ha que se
caracterizar a conduta pertinente ao fato gerador que o responsabilize pelos
atos que originou o langamento.

Assim, quanto a responsabilidade solidaria dos senhores CHRISTIAN,
THOMAS e JENNY fundamentada no art.124, |, apesar das alegacbes da
autoridade langadora, ndo logrou éxito a autoridade em comprovar o interesse
comum existente na infracdo que motivou o langamento.

Desta forma, julgo pela retirada dos senhores THOMAS OSTRAND ROSEMN,
JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN do pélo passivo da
obrigacdo tributaria.
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[.]

Acrescento com comentérios ao inciso Il do artigo 131 do CTN, de Juliana
Furtado Costa Araujo, Procuradora da Fazenda Nacional, na obra Constitui¢ao
e Codigo Tributario Nacional Comentados — Sob a Otica da Fazenda
Nacional, de 2020, Coordenadores-Gerais Claudio Seefelder e Rogério Campos
- Com entendimentos da PGFN e Jurisprudéncia do STJ e STF:

“Art.131. S&o pessoalmente responsaveis;

[.]

Il — o sucessor a qualquer titulo e conjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo
de cujus até a data da partilha ou adjudicacao, limitada esta responsabilidade
ao montante do quinh&o, do legado ou da meagéo;

[.]”

Comentario: Esse dispositivo trata da responsabilidade tributaria por sucessdo
nas hipéteses de aquisicdo ou remissdo de bem movel e na sucessdo causa
mortis.

[.]

Os incisos Il e Il do artigo 131 dispdem acerca da responsabilidade quando ha
o falecimento do contribuinte. Quem respondera pelos tributos em aberto sera
0 espélio ou os sucessores.

Concluséao

E o voto, dar provimento ao recurso voluntario para afastar a responsabilidade
solidaria tributaria aos Recorrentes THOMAS OSTRAND ROSEMN, JENNY OSTRAN ROSEN e
CHRISTIAN OSTRAND ROSEN.

CONCLUSAO GERAL

E o voto, em ndo conhecer dos recursos voluntéarios apresentados por Thiago
Rossi da Silva e José Carlos dos Santos por sua manifesta intempestividade, dar provimento ao
recurso voluntario de KIM OSTRAND ROSEN, JILL OSTRAND FREITAS, THOMAS
OSTRAND ROSEN, JENNY OSTRAN ROSEN e CHRISTIAN OSTRAND ROSEN, para
afastar a sua responsabilidade solidaria tributaria e dar provimento parcial ao recurso voluntario
de PEDRO OSTRAND apenas para cancelar a qualificagdo e o agravamento da multa de oficio
lancada, mantendo-a em seu patamar tipico de 75%.
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(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



